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A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANTEtRÂS, do municÍpio de Larânjeiras, Estadode Sergipe, pessoa jurídica dê direito público, inscrita no CNpl/úF sob o no
13.120.613/0001-04, com sede à Rua Corãção de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjêiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PR-EGOEIRO(A), designado pela portària em-anexo,
torna público que realizará o certamê licitatório nâ modalidade fnecÃo flefnôlfCO,
TIPO MENOR PREçO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procedimento
administrativo obedêcerá aos precêitos de direito públlco e em especial as dlsposições da
Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lêi dê Licitações ê Contratos Administraiivos] e
Decrêto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023 [Rêgistro de prêços], e aindâ, peta-Lei
Complementar no 123/2006, e se.á regido pelas condições estabêlêcidas no prêsente Edital
e nos seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria lurídica, conforme PARECER
contido nos autos deste Processo Administrativo, observando o segujnte:

1.1. Sistêma de Rêgistro de Preços parâ futurã ê eventuâl contratação dê
empresa êspeciãli2âda na locaçáo de salã sênsoriâl e dê equipamentos destinados
à realização de êventos culturais e atividades corrêlatas, ücluindo sêrviços de
montâgem, desmontagem, mânutenção ê suporte opêracional, visando atênder às
necêssidades do Município de Larânjêiras/SE, conformê especificaçôes,
quantidades ê condiçôes estâbelecidas no Anexo I - Termo dê Referênciã áeste
Edltâ1.

2.1, As regras rêferentes ao órgão gerenclador são as que constâm da minutê de Ata dê
Rêgistro de Preços.

a) DO óRGÃO GERÉNCIADOR| Será a prefeitura Municipal de Larajêiras/SE (Sêcretaria
Municipêl de CultLrra). CNPI nô 13,120.61.3/0001-04.

b) Do óRGÃO PARTICIPANTE(S): Não há participante.

3,1 P-ara particjpar do pregâo êletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGAO ELETRONICO" através do site hllpsjl Uru,lrejlAnct eql!.bl;

3,2 O cre!enciamento dar-sê-á pela atribuição de chave de identiflcação e de senhê, pessoal
e intransferívêI, pàra acesso ao sistema elêtrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provêdor do sistema implica na rêsponsabilidade legal do
ljcitante-ou de seu rêlresentantê legat e a presunção de suâ capacidade técnict para
realização das transâções inerentes ao pregão na foíma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposiçõês constantês dos arts, 42 a 49 da Lêi Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3,5, O licitantê deve assinâlar em campo próprio do sistema â Declôraçâo de ME/Epp e que
terá direito a usufruir do trêtamento favorecjdo previsto na Lei Compiêmentar no 123, de
2006, como microêmpresa, êmpresa de pequeno porte e equiparadas;
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3.6 A obtenção de benêfÍcios a que se referê o item 3,4 fica limitada às microempresas e
às êmpresas de pequeno porte que, no ano-calendário de reâlização da licitação, àinda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somâdos extrapolem
a receita bruta máxima admitida parâ flns de enquadrêmento como empresa de pequeno
porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse timite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá djreito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, dê 2006, mesmo que
microêmpresa, êmpresa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A emprêsa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (lyE), Empresa de
Pequeno Porte (EPP), para benêflciar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração
penal e estará sujeita às penas previstas na lei dê licitações, sêm prejuízo das demais
penalidêdes cíveis, criminais ê administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva ê formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suâs declarações, propostas e seus lancêsi
inclusive os âtos prâticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes dê uso indevido das credênciais de acesso, ainda que por
terceiros

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem à todàs as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes
deste Edital e seus Anexos;

4,2 A participação nesta licltação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulameôtos, normas
administrativas e técnlcas êplicáveis, inclusive quanto a rêcursos. A não observânciâ destas
condições ensejará no sumário IMPEDI14ENTO da proponente, no referido certamê;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitôntes
deverão ler âtentêmente o Edital e seus anexos, dêvendo estar em conformidade com as
especificaçõês do ANEXO I (TER14O DE REFERÊNCIA);

4,4 Poderão partlclpar deste PREGÃO ELEÍRôNICO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo sociat seja pertinente ao
obieto do cêrtame, que atendam a todas as exigências dêste Edital e da legislação a ele
correlata, Inclusive quanto à documêntêção, e que estejam devidamente caedênciadas,
através do sitê httpsi//www,licitanet.com.brl:

4,4.14 participação no Prêgão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intrênsferivel do licitante e subsequente encaminhamento dô proposta de preços,
exclusivafiente por meio Cô Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

4.4.2Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implicà submissão a todas as condições estipuladas nêste Edttal e seus Anexos, sern prejuizo
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3Íodos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de



responsabilidâdê exclusiva do licitante, não sendo do ór9ão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pêlos mesmos. O licitante também é o único responsável pelês transaçôes que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, o(r pela suê eventual desconêxào;

4.4.4 As Licitantês interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início dã sêssão pública via internet;

4.4.5O credenciamênto dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistemê Eletrônico, no site: www.licitanêt. com. br

4,4,6O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na rêsponsabilidade legal
única ê exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE LARANJEIRAS

b) êquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comêrcial, econômica, financêira,
trabalhistô ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratônte ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles sejâ cônjuge, companheiro ou pêrente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o têrceiro grau;

c) empresas controladoÊs, controladas ou colígadas, nos termos dê Lei no 6.404, dê
15 de dezembro de 1976, concorrêndo entre si;

d) pessoa físicâ ou jurídica que, nos 5 (cinco) ênos anteiores à divulgação do editô|,
tenha sido condênada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploíação de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de êscravo
ou por contratação de adolescentes nos câsos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a ôlinea "a" do do item 4,5 será tâmbém aplicado ao
licitante que atue êm substÍtuição ô outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito dê burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlâda ou coligada,
desde que devidêmente comprovado o ilícito ou â utilização fraodulenta da personalidade
jurídica do licltante.

4.5.2 Consórcao de emp.esas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação ludicial, processo de falênc a ou sob ô regime de concordata,
coôcurso de credores, dissolução ou liquidação;
4.5.3 Empresa declarada inidônea pàra licitar ou contratar com a Admiôistração pública.
Parô verificação das condições definidês neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneâs e Suspensôs - CEIS;

4,4,7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
quâlquêr transação efetuada dirêtêmênte ou por sêu reprêsentânte, não cabendo ao
provedor do Sistema. oú do ór9ão licitante, promoto.â da licitação, responsabilidôde por
êventuais danos decorrentês do uso indevido dã senha, ainda que, por terceiros;

4.4.84 perda da senhê ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de ôcesso;

4,5 Não podêrão paÉicipar direta ou lndirêtâmênte dessê PREGÃO ELETRô]{ICO,
âs empresâs enquadrãda3 no§ casos â têguir:

a) pessoa fisica ou jurídica quê sê encontre, ào tempo da licitação, impossibilitada de
pêrticipar da licitação em decorrência de sanção quê lhê foi imposta;



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

4.5.5, Empresas que, por quaisquêr motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou pun das
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração pública Direta ou Indireta,
nã esfera I\4uôicipal, desde que o Ato tenha sido publicêdo na imprensa oficial;

4.5,6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitôção, bem
assim êmpresa dô qual tal servidor seja sócio. dirigente ou responsável técnico.

4.6 A paÉlclpação na sêssão pública da inteÍnêt dar-sê-á pela utitização da
senha prlvatlvâ do licitantê.

4.6.1 Os documentos necessários à participâção na prcsente licitâção, compreendendo os
documentos referentes à propostê de preço e à hôbilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idiorna oflciêl do Brasil, com valores cotados em moêdê nacional do país;

4.6.2Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias êm fêc-símile, mesmo autênticadas, salvo quândo exprêssamente
permitidos no Edital;

impedida de

4.6.3 Admíteín-sê fotos, gravúras, desenhos, gráficos ou catálogos àpenas como forma de
ilustràção dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições pôra participêção no certame e assumir
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos êpresentados;

4.6,5O contratado deverá manter, durante toda a vigênciê do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificêção exigidas na licitação;

4.5.4 Empresa suspensa temporariômente do direito de licitar e
contratar com este Plunicípio;

4.6.6 Os I citantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 devêrão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo pregoelro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
httosr//w\aw.licitanet.com.br, ô PROPOSTA com ô "DESCRIçÃO DETALHADA OO OB.TETO
OFERTADO", incluindo QUANYIDÂDE, PREçO e a II{ARCA (CONFORME SOLICITA O
SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão pública, horário de Brasítia,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-ár
automêticamente, a etapà de envio dessa documentação.

5.?. As propostas cadastradas no Sistema no cãmpo específico do valor, marca, modelo,
NAO DEVEI4 CONTER NENHUI4A IDENIIFICAçAO DA EI4PRESA PROPoNENTE, visàndo
atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(ê);

5.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assurnindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços
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e lances inseridos em sessão pública;

5.5. O licitante deverá obedêcer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.
Em cêso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no pORTAL
e as especificações constantes do ANEXO I (TERI4O DE REFERÊNCIA), prevatecerão às
últimôs;

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema devêrão estar incluidos todos os insumos
que o compõem, como despesas com mão-de-obrâ, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentê na execução
do objeto desta licitaçãoi

5,7, O envio da proposta da prcposta física, contêndo as descrição do(s) item(ns) e
demais elementos exigidos neste Edital. ocorrerá por Íneio de chave de acesso e seôha;

5.8, As l4icroempresas e Empresôs de Pequeno porte devêrão declôrar no campo
específico do sistema que está devidamênte enqquadrôda de acordo com a Lei
Complementar no 123l2006;

5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostà
ênteriormente inseridos no sistema;

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de clôssificôção entre ôs
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizôção dos procedimentos de
nêgociação e julgamento da proposta;

5.11. Os documêntos que compõem ê proposta e a hâbilitação do licitante melhor
classificado somentê serão incluídos e disponibilizados pâra avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances e convocêção do pregãeiro;

5.12. O Licitantê sêrá intelramente responsável por todas ês transações assumidàs em seu
nomê no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsêquentes lances, bem como acompãnhar ês operaçõês no sistema durante â sessão,
flcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dê
quâisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

6.1 O licitante devêrá enviar s!ra proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico,
dos seguintes cêmpos:

6.1.1Valor unjtário ê total do item;

6.1.2 Descrição detãlhada do objêto, contendo as informaçôes simila.es à especiflcação
do Termo de Referêncaai indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validôdê ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competenter
quando for ocaso;

6.2 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos vêlores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quàtsquer outros que incldâm direta
ou lndiretàmente no fornecimento dos bens;
6.4 Os preços ofertados, tanto nã proposta iniciã|, quanto na etapa de lances, serão dê
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exclu§iva rêsponsabilidadê do licitante, nâo lhe assistindo o direito de plêitear qualquer
alteração, sob alegação dê erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da p!-oposta não será inferior a 60 (sessenta) diâs, â contar da data
de sua apresêntação;

6,6 A proposta deverá ser aprêsentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital.
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7.1 No horárío estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá ã sessão pública, verificando
ãs propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonáncra
com as especiflcaçôes e condições detalhadas no item 6.1do êdital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofeÍtada que se encontra inserida no campo "DESCRIçÃO
DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontândo suas ca.acterísticas com as exigências
do Edital e sêus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamênte, aquelês que não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada à existênciê de proposta incompêtível com o objeto licitado
mânifestadamentê inexêquível, o p-regoeiro obrlgatoriamente justiflcará, por meio
sistema, e então DESCLASSIFICARÂi

do

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovâdamente
inexequível, caso o mesmo não honre a ofertà encaminhada, terá sua pÍoposta rejeitada na
fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identiflcando, sob pena de serem
desclassificâdês do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7,6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internêt, única e exclusivamênte,
no site httos://w!,úw.licitanet.com.brl; conforme Edital;

7.7 Os licitôntes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário flxado para
abertura dô sessão e ês regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitantê somente poderá oferecêr lance de valor inferior ou percêntual de desconto
superior ao último por ele ofeÊado e registrado pelo sistema;

7.9 O iôtervalo mínimo de diÍerença de vêlores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação âos lances intermediários quênto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de R$ 0,01 (um cêntavo);

7.10 Será adotado para o envio de lancês no pregão eletrônico o modo de disputà
'ABERTO", hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lênces
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dêz) mlnutos e, após isso,
será prorrogada aútomâticamente pelo sistema quando houver lênce ofeÍtado nos últimos
02 (dols) rninutos do período de duração da sessão pública;
7.12 A prorrogação automáticê da etapô de laôces, de que trata o item anterior, será de 02

*
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(dols) mlhutos e ocorrerá sucessavamêôte sempre que houvêr lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusivê no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos Iances na forma estabêlecidâ nos itens anteriores, a sessão públicã
encerrar-se-á automaticamente;

7,14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistemà,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipê de apoio, justificàdamente, admitir o relnício
da sessão públicô de lênces, em prol da consecução do melhor prêço;

7,15 9erão aceitos somente lances em moedê corrente nacioôal (R+), com VALORES
UNITÁRIOS E ToTAIS com no máximo 02 (duas) casês decimais; considêrando as
quantidades constântes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEI1 para atualização do rêferido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA lvlENOS automaticamênte caso a licitante permaneça inertei

7.16 Não serâo âcêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prêvalecendo aquelê que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios i9uâis ou superiores ao mênor já ofertado.

7.17 Durante o trênscurso da sessão pública, âs licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lãnce registrado que tenha sido êpresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;

7,18 Sendo efetuado lance comprovãdâmente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluiíá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7,19 A exclusão de lance é possível somente durante a fâse de lances, conforme possibilita
o sistemê eletrônico, ou seja, antes do encerramento do itêm;

7,20 No cêso de desconexão com o pregoeiro, no dêcorrer da etapa competitiva do pregão
Eletrôniao, o Sistema EIetrônico poderá permanecer êcessível às licítantes para a recepçâo
dos lances;

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a suê atuação no certamer sem
prejuízo dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistemâ elêtrônico para o pregoêiro persistir por têmpo
superior a dez minutos, a sessão pública será silspensê ê reiniciada somênte ôpós
decorridas 24 (vinte ê quãtro) horas da comunicação do fato pelo prêgoeiro aos
pêrticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
httos ://www.licitanet.com.br./;

7.23 Incumbirá à licitaôte âcompanhôr as operaçõês no Sistema Eletrônico durante a sessão
públicô do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquêr mensagens emitidas pelo Sístemê ou de sua
desconexãoj

7.24 A desistênciâ em apresentar lance implicará exclusão da licitante na êtapa de lances e
na manutenção do último preço por êla apresentado, para efeito de ordênação das propostas
de preços;

4



7.25 Í{os cãso6 ê5pecíflaos, em relação a itêns NÃO êxclusivos para participação de
microêmprêsas e empresas de pequeno portê ou equiparadas, uma vez encêrrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automáticâ, onde:

7,25.1O sistema identificará êm coluna própria as microempresês e empresas de pêqueno
poÉe paÊicipantes, procedendo à comparação com os valorcs da primeira colocãda, se esta
for êmpresa de maior porte, assim como das dêmais classifiaadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos ârts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suàs atterações;

7.25.2 Entênde-se como empate àquelas situações em que as orooôstà3 aprêsêntadâs
Dêlas microêmorêsa6 ê êmpresâs dê oêôuêno poÉê sêlâm loueis ou até S ícinco
oor cêntol suoê orê3 à oroooatô mêlhor clessiflcàdâ, depois de encerrada a etapa de
lances;

7.25.3 A melhor classiflcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
Última oferta para desêmpate, obrigêtoriamente em vàlor inferior ao dê primeira colocada,
no prazo dê 5 (cinco) minutos cohtrolados pelo sistêma, contados após a comunicaçâo
automática para tantoj
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7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno portê melhor classificada desista ou
não se rnanifeste no prazo estabelêcido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de Solo
(cinco por cento), na ordem de classificêção, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estôbelecido no subltern anterior;

w
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7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelâs microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será reêlizado sorteio entre êlas para que sê identifique aquela que primeiro poderá
apreseôtêr melhor oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contrêtêção nos termos previstos neste item, convocaçào será
em favor dê proposta originalmente vencedora do certame;

7,26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando à melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7,27 Em caso de empate entrê duas ou mais propostês, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordemi

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empôtêdos poderão apresentôr nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do dêsempenho contratual prévio dos licitôntes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais pôra efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nêstê Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes dos
órgãos de controle.

7,28 As regras previstês no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art, 44
da Lea Complementar no 123. de 14 de dezembro de 2006.



7.29 Encerrâda a etôpa dê ênvio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tênha apresentado o
melhor preço, pêra que sêja obtida melhor propostê, vedada a negociação em condições
diferentes das prêvistas neste Editã1. O pregoeiro solicitàrá ao licitante melhor classificado
que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORÂS, envie ã proposta ãdequadâ ao úttimo tance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complêmentares, quãndo necessários à confirmação daqueles exigidos nestê Edital e já
aprêsentados,

7.30 Conforme êstabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a
Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demals licitantes, segundo a ordern de classificação
inlcialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclôssificêdo em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administrêçãoi

7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgâdo a todos os licitantes e
anexado aos ôr.rtos do processo licitatório.

8.1 Encerrada a etapô de negociação, o(a) pregoêiro(a) examinará a proposta classificada
em pril.neiro lugar quanto à àdequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado parâ contrôtôção nêste Edital ê em seus anexos, ê verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;
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8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formôis que não comprometam a aferição
dô quêlificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará
seu ôfastamento da licitação ou ô invalidação do procêsso;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unltários
simbólicos, irrisórios ou de vôlor zero, iôcompatíveis com os preços dos insumos e saiários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tênha estabelecido limitês minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedàde do próprjo licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidôde da
remunêrêção,

A.2 Serão desclassiflcâdas as propostas quel

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerêm às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

pa ra a coôtratação;
IV - não tiverêm sua exequibilidêde demonstrada, quando êxÍgido pela Administração;
V - ôpresentarem desconformidade com quaisquer outras exigênciês do êdital, desde que

insanável.

8.2,1 A ve.iflcação da conformidade das propostas poderá sêr feità exclusivamente
em relação à p.opostê mais bem classificada;

8.2.2 A Admiôistração poderá realizar diligênciâs para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantês que ela seja demonstrêdê, conforme disposto no inciso [V do do item
8.2:

: .->\ r
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8.4 Quôlquer interessado poderá requerer que se realizem diligências parô aferir ê
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fUndamêntam a sUspêitâ;

8.5 Nê hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saôeàmento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciadê mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vintê e quatro horas de
antecêdência, e a ocorrência será rêgistrada em ata;

8.6 O(a) pregoêiro(a) poderá convocar o licitãnte para enviar documento digitat
complefientar, por meio de funcionalidàde disponível no sistema, no prazo dê 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

8,6,1 O prâzo estabelecido poderá ser proraogado pelo pregoêiro por solicitação escrita e
justiflcâda do licitante, formulada antês de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Prêgoeiro;
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8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacâm-se os que
contenham as características do material ofertãdo, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, êlém de outras informações pertinentes, a exeínplo de côtálogos, folhetos ou
propostas, encêminhados por rneio eletrônico, ou, se for o cêso, por outro meio e prêzo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pêna de não aceitação da proposta;

8.6.3Se a proposta ou lancê vencêdor for desclassificêdo, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsêquente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiflcação;

8.6.4 Havêndo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sêssão, informando no "chat" a
novã data e horário para a suê continuidade;

8.6.5O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitaôte que apresentou o lênce mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
prêçoi vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Editôl;
8.6,6Também nas hipóteses êm que o Pregoeiro não aceitar ô proposta e passar à
subsequente, poderá nêgociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo sêr acompanhada pelos
demais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, semprê que ê proposta nâo for acêita, e antes de o Pregoeiro passêr à subsequente,
haverá nova veriflcação, pelc sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso;

8.6.9 Encerrada a aôálisê quanto à aceitôção dô proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçâo
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados ôo subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadôstre sua proposta de preços.
As documentações cadastradôs pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Prêgoeiro.

DO!
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9,6 O reconhecimênto de firma somentê
autenticidade, salvo imposjção legal;

será exigido quando houver dúvida de

9.2 Após a êtapã competitiva, quando da declarêção da empresâ vencedora dô licitâção, osdocumentos deiabititação cadastrados no sistemã, serão automaticiÃànie aiõonioirizaoospara a veriflcação do(a) pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregâo eletrônico, a Administraçào detêrmina.
como^ condição de validadê e eficácia, quê os licitantes p."iiqr.,em se,_,s 

"iái-êm 
tormato

eletrônicoj

9.4_Os documêntos elêtrônlcos produzidos com â u llzação de procêsso deceÊificação dlsponibllizada pêla lcp-Brasil, nos termos dâ úedida Êrovisória no
22.OO-2t de 24 dê agosto dê 2001, sêrão rêcebidos e presumidos verdadeiros êm
relãção aos signatá os, dlspênsando-se o envio de dotumentos orijíniis e cópiasautênticadâs em pâpel,

?ll A ,plova de nuten_ticidade de cópiã de documento público ou particular, quando
necessaria, poderá sêr feita perante um agente dô Administração, mediante apresentação
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua respànsaOitiaade
pessoal;

9.7 Os atos serão digitais, de forma 
^a. 

permitir que sejam produ2ictos, comunicados,
armazenados e validados por meio elêtrônico;

10.1. Para fins dê habilitação, deverá o licitante comprovar os sequintês requisitos:
Habílltâção jurídicã

10.1.1. Pêssoa fisica! cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacionat 1aà.66, da Lei Fêderat No 14.133/2021).,

10.1.2. Emprêsário individuâl: inscrição no Registro púbtico dê Emprêsas l\4ercântis, a
cargo da lunta Come.cial dê respectiva sede (AÉ. 66, àa Lei Fedêrat No
14.133/ 2o2L) t

10.1.3. Microernpreendedor InÍrividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendêdor Individuat - CCt4EI, cuja aceitação ficará condiciônada à
verificação da autênticidadê no sítio httpsi//www,gov.brlempresas_e_nêgocios/pt-
brlempreendedor (Art. 66, dâ Lei Federat No 14.133/2021);

10.1.4. Sociedãdê empresáriã, so.iedadê timitada unipêisoal - SLU ou sociêdâdeidentificâda como emprêsa individual de responsabitidadê timitâda _
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no ReOistro público
dê Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comerciêl da respãctiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus adminlstrêdores (Art. 66, d;
Lei Federal No 14,133120211;

10.1.5. Soclêdade empresária estrangeirat portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficiôl da Uniâo e êrquivada ;a lunta Comercial da
unidade federativa ondê se localizar a filial, a9ência; sucursal ou êstabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, confoime Instrução Normêtiva DREI/t!4E no
77, de 18 de março de 2020 (Art. 66, da Lei Fêderat N. í4.133/2021).
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10.1.6,

10.1.7.

10.1.8.

10,1,10.

10.1.11.

10,1. 12.

10.1.13.

Soclêdâdê simplês: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas
lurídicas do local de sua sêde, acompanhada de clocumento-comprobatório de seus
administradores (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021);
Filíâ1, aucursâl ou ãgênciâ dê soclêdadê simplês ou emprêaárie: inscrição do
ato constitutivo dê filial, sucursal ou agência dà sociedadê simples ou emprêsária,
rêspectivamente, no Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro público de
Empresas IVercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
(4rt,66, da Lei Federal Nô 14.133/2021).

Sociedadê coopêrãtlvâ: ata de fundação e êstatuto social, com a ata da
assembleiê que o aprovou, devídamente arquivado na lunta Comercjal ou inscrito
no Rêgistro Civil dâs Pessoas lurídicês da respectiva sede, além do registro de que
trata o aÍt, 107 da Lel no 5,764, de 16 de dêzembío 1971(Art, 66, da Lei Federal
No 14.133/2021).

10.1.9. Os documentos apresêntados deverão estar
altêracõês ou da consolidacáo rêsoêctiva
14.133/2021).

Habllitação fiscã1, soclâl ê trabalhlstâ

acompanhados de todâs as
(Art. 66, dâ Lei Federal Nô

Prova de inscrição no Cadastro Nàcioíãl de pêssoâs Juídlcas, conforme o
côso (lnc. I, do AÊ, 68, da Lei Federal No 14.133/2021);

Provâ dê regularldadê fiscal perãntê a Fazendâ Nãcionã|. mediante
apresentação de certidão êxpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-Geral da Fazenda Nacionat (pcFN).
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAu)
por elas âdministrados, inclusive aquelês relativos à Seguridade Social. nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 dê outubro de 2014, do Secretário da Recêita
Federal do Brasil ê da ProcuradoÉ-Gerêl da Fazendê Nacional (Inc. III, do Art. 68,
dâ Lei Federal No 14.133/2021).

Prova de aêgularidade rêlatlvâ à Sêguridâdê Sôcial e ao Fundo de carânuâ
do Tempo de Servlço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federat No
14.133/2O2r);

Prova de inexistência de débitos inâdlmplidos pêrânte a Jus çâ do Tràbâlho,
mediante a aprêsentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negâtiva,
nos termos do Título VII-A da ConsolidôÉo das Leis do Trabatho, aprovada peto
Decreto-Lei no 5,452. de 10 de maio de 1943 (Inc, V, do Art. 68, da Lei Federal
No 14.133/2021);

10.1.14, Prova de inscrição no cadastro dê contribuintês Estadual ou unlcipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividôdê
e compatível com o objeto contratual (Inc. II, do Art. 68. da Lei Federal Nô
74 .133 / 2021);

10.1.15. Prova dê regularidãde com a Fazenda Federal, Estâdual e Municipal do
domicílio ou sede do fornêcêdor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre (Inc. III, do Art. 68, da Le Federat No 14.133/2021);

10.1.16. Cãso os documentos reÍeridos dos subltêns lO.1.lO a lo.l.15 poderão ser
substituídos ou supr idos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a comprovar
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a rêgularidade fiscal do licitante, inclusive por mêio eletrônico, (§ 1o, do Art. 68,
da Lei Federal No 14.133/2021).

Qualificação E.onômico-Financeira

10.1.17. Certidão negativô de falência expedidô pelo distribuidor dô sede do fornecedor -
Lei no 14.133, de 2027, art, 69, caput, inciso II).

10.1.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício ê demais
demonstrações contábeas dos 2 (dois) últimos exêrcícios sociais;

10.1.19. A boa situação flnanceira da empresa Licitante será comprovada mediantê a
análise das demonstrações financeiras do ltern ênterior em função do Índice de
Liquidez Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

10.1.20. Deverá estar expresso no balanço dê licitante o cálculo do ILG conforme fórmula
acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art, 69, § 10 da Lêi no 14.133/2021;

10.1,21. O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demôis
deÍnonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituda há mênos de 2 (dois) anos.

10.1.22. Comprovação dê que possuem capital social registrêdo ou patrimônao líquido
mínimo equivalentê a 1olo (um por cento) do valor total adjudicado a empresa.

Qualificação Técnicâ

10.1.23. Atestado de aptidão para o(s) seíviço(s) similarês de complextdôde tecnotógica
e operacional equivêlente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio dô apresentôção de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmênte emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

10.1.24. Comprovação de que o licitante dispõe de pelo menos O1 (um) Acompanhante
Têràpêutico registrado, mesmo que em carátêr temporário,

10.1.25, Os atestados de capacidadê técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

10.1.26

10.1.24. Na fase de habilitêção o licitante deverá prestar as seguintes declaraçôes

a) Declaração de quê âtendê aos rêquisitos dê hâbllltação, e rêsponderá pela
veracidôde das informações prestadas, na formâ da lei, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no !4,133/2021;

O fornêcedor disponibilizará todas as informôções necessárias à comprovação da
legitimidade do(s) atestado(s), âpresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrêto que dêu suporte à contratação, endêreço atuâl
da contratante e locêl em que foi executado o objeto contratêdo, dentre outros
documentos.

w
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b) Dêclaração- dê que cumpre as extgêÍiclaa de resêrvã de cârgos para pessoa
com dêficiência ê paÍa reabilitado da Previdência Social, previatâs em lêi e em
outras normas específlcas, nos termos do ãrt. 63, inciso lV da Lei no 14.133/2021;

c) Dêclaração dê que suas propostas êconômlcas compreendêm a lntêgralidadê
do6 custos para atendimênto dos direatos trêbalhistas assegurados na C;stÍtuação
Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs infrôlegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos dê ajustamento de conduta vigentes na dãta de entrêga das
propostas, nos termos do aÉ. 63, § 10 da Lei no 14.!3312021.

d) Declâr.ção do licitante dê obsêruânclâ do timltê ]ra cltâção pârâ obtenção
dê benêíclos da LC 123/2006, estando limitado às microempresaa e às empÍesas
de pequeno porte que, no ano-calendário de rêalização da licitêção, ainda não tenham
celebrado contratos COm a Administração Públicê cujos valores somados extrapolem
a receita brutâ máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte. (art. 40, § 20 dê Lei no 14.133/2021).

10.1.25

1O.2 OA ANÁLISE

c)

10.2.1

Havendo disponilidade no sistema elêtrônico de prêgão, as declarações acimê
podêrão ser feitas êletronicamentê, devendo o licitante assinalar em campo
próprio do sistema, caso inêxista campo apropriado no sistema, tais declarações
deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua rêalizàção e assinâtura
do responsávê|, e juntadâs aos documentos de habilitação, sob penà de
inabilitação. A dêclaração falsa sujeitará o lacitantê às sanções previstas em Leis e
neste Edital,

10.2,1 Como condição prévia ao exême da documentação de hàbititação do licitante detentorda propostô clàssiflcâdê em primeiro lugar, o pregoeiro verificêrá o evêntuôl
descumprimento das condições de participação, especiâlmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no cêrtame ou a futurê contratêção, mêdiante a consulta
ôos sêguintes cadastros:

a) no Cadastro Nâcional de Empresâs Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral daUnião (CGU), disponívet no portêt da Transparência
(htto ://www,oortâltransoãrencia.oov.br) ;

b) no cadastro de municipal de empresas quê estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participar de licitação ou contratâr com o t4unicípio de
Laranjeiras/SE;

por improbidade administrativa no Cadastro Nâcional de Condenações CÍvêis por Ato
de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nôcional de.lustiça(CNJ), disponíve no portat
(httos://www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultêr reouerido.oho);

A consulta aos cadastros será realizàda em nome da empresa licitante e também
de seu sócio mãjoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sônções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativâ, a proibição de contratôr com o poder público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídicô da qual seja sócio majoritário;

Caso conste na Consultâ de Situôção do Fornecedor à existência de Ocorrêncids10.2.2
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Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará parã verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadâs no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.2.3. A têntativê de burla será verificadê por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentrê outros;

10.2,4. Constatada a existênciê de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condiçâo dê participação;

10.2,5. Para fins de habjlitação, não será admitida complêmentação ou retificação da
docLlmentação apresêntada, êxceto pêra microempresas e émpresas de péqueno
porte, conforme dispõê o AÉigo 43, § 10, da LC no L23/06,

10.2.6, Após a êntrega dos documentos para habititação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos docuÍnentos, salvo em sedê de diligênciâ, para:

I -.Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pêlos licitantes
e oêsoe quê necessãria para apurar fatos existêntes à época da abertura do certame;

II - Atualização de documentos cuja validâde tenhê expirado após a data de recebimento
das propostas.

10.2.7. P_aía fins de habilitação, não será admitida complêmentação ou rêtificação da
documentação apresentada, exceto para microêmpresas e émp.".as de pequeno
portê, conforme dispõê o Artigo 43, § 10, da LC no 123106;

10.2.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoêiro poderá sanar erros ou falhasque não alterem a substáncia dos documentos e sua validade jurídica, mêdiãnte
despacho fundamentado rêgistrado e acessível a todos, atribuindo_lhe. eiicácia pa.a
fins de habilitação e classificação.

10.2.9. Havendo nêcessidade de analisêr minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoelro suspenderá a sêssão, informando no'.chat,,a novâ data e horáriã para a
continuidadê dâ mesma.

10.2.10. Sêrá inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nâo
apresentar quaisquêr dos documentos exigidos, ou apresentá_los em desacordo
com o estâbelecido neste Edital

10.2.11, Não serão aceitos documêôtos dê habilitação com indicacão de CNpl/cpF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

10,2.12. Se o licitantê for a matriz, todos os documentos dêverão estar em nome da matriz,
e sê o licitantê for a filiêI, todos os documentos dêverão estar em nome da filial;
êxceto aqueles documentos que, pela própria nâturezô, comprovadamente, forem
emitidos somentê em nomê da matriz;

10,2.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com difêrenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Retativos à
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidã peta Secretaria da Receitê
Federêl do Brasil ou pelà procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional, por constar no
próprio documento que é válido para matriz ê filiais. bem aisi, quanto ao
Certificado de Regularidàde do FGTS, quando o licitante tênha o recolhimênto dos
encargos cêntralizado, devendo, dêsta forma, apresentar o documento

' . \,La--I)r

*
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t0.2.14,

comprobatório de autorizãção para a cêntralização.

A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certamê nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e eôtidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devêrá ser encaminhôda no prazo de
02 (duâs) horãs ou superior, â depênder do caso, a contar da solicitação do Éregoeiro
no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitôdô, em umô viar sem emêndasr rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as dêrnais rubricadas pelo
licitante ou seu .epresentantê lêgali

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

11.4 A proposta final deveiá ser documêntada ôos ôutos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso;

11.5 Todas às especificaçôes do objeto contidas ôa proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo. tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contrêtada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global êm algarismos e por
extênso (art, 12, inciso Il da Lei no 14.133/2021);

11.7 Ocorrendo divergênciâ entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primêiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11,8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rjgorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou dê qualquer outra condição que induza o julgamento a
mâis de um resultado, sob pena dê dêsclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecêr aos termos destê Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não correspondâ às especificôções ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta dê outro licitantej

12 REclrlSOS ADi'fi ISTRATIVOST

12.1Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) diôs úteis, contado da data de intimação ou de lavratura
da ãta, em face de:
a) ato que defira ou indefira pêdido de pré-qualificaçâo de iôteresstsdo ou de inscrição em
re9istro cadastrê1, sua ôlteração ou cancelamento;
b) j0l9amênto das propostasi
c) ato de habilitação ou nôbilitação de licitante;
d) anulêção ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e êscrito dô Administração;

11.
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II - PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data deintimêçâo, relativamente a ato do quôlnão câiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtudê do disposto nas alíneas..b,, ê'.c,, do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposiçôes:

12.4 O acolhimento do recurso
aprovêitamento.

implicará invalidação apenas dê ato insuscetível de

I - decla,rado o vêncedor a intenção 
_de recorrer deverá ser manifêstada imêdiatamênte, doqual será concedido o prazo de no mÍnimo 10 (dêz) minutos, sob pena de preclusâo, para

que quêlquer licltante manifeste a intençâo de recorrer êm campo próprio do sistema, e o
prazo para aprêsentação das razões recursais previsto no inciso i do item 12.1 será iniciado
na data de intimação ou de lavratura da ata de habiÍitação ou inabilitação;

II - a aprêciação dar-se-á êm fase únicà.

12,3 O recurso de quê trata o inciso I do itêm 12.1 sêrá dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a dêcisão recorridê, quê, sê não reco;siderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivêção à autoridade
supêrior, a qual deverá profêrir sua decisão no prazo máximo de 1O (dez) diàs úteis, contado
do recêbimento dos autos,

12.5 O prazo parê apresentêção de contrarrazões seÍá o mêsmo do recurso e têrá início na
data de intimação pessoal ou dê divulgação dâ interposição do rêcurso no Diario
Oficial do Municipio.

12.6 Será assegurado ao licitantê vista dos elêmentos indispensávêis à defesa de seus
interesses;

12.7 Hêvendo quêm se manifêste, cabêrá ao pregoeiro o juízo de admissibilidadê de
verificêção da existência dos rêquisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo ê análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursâis: sucumbência;
tempêstividadê, motivação, legitjmidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamênte. Nessê momênto o pregoeiro não adentrará no mérito
rêcursal, mas apenas vêrificará as condições dê admjssibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitênte quanto à intenção de recorrêr impoftârá
a decadênciê desse dirêito;

12.9 Umê vez admitido o recurso, o recorrente terá, a pôrtir dê então, o prazo de três dias
para âpresêntar as razões, pelo sistema elêtrônico, ficando os demâis licitantês, desdê logo,
intimêdos para, querendo, apresentarem contraffazôes também pelo sistema elitrônico, Ém
outros três dias, quê começarão á contar do término do prazo do recorrente, sêndo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensávêis à defêsê de seus interesses;

12,10 O acolhimento do
aproveitamento;

recurso invalida tão somente os atos insuscetívêis de

12.L1 Os autos do processo permanêcerâo com vista frânqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital,
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13.1 A sessão pública poderá sêr reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimêôto de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realizâção da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repêtidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro nê aceitação do preço melhor classiflcado ou quando o licitante
declarado vencedor não êssinar o contrato, não retirar o instrumento equjvâlente ou não
comprovar ê regularizêção fiscal ê trabalhista, nos termos do êrt. 43, §1o da Lc no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotêdos os procêdimentos imediatamente posteriores ao
êncerramento da etapô de lances;

13.1.4. Nos casos de nêcessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13,2, Todos os licitantes remanescentes dêverão ser convocados para acompanhar a sessâo
reabêrta;

13.3. A convocação se dará por meio do sisterra eletrônico (.,chat,,).

14.1 O objeto da licitação será adjudicado êo licitante dêclarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição dê recurso, ou pela autoridade compêtente, após a
rêgular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação dô licitação é dê responsabilidadê da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da âdjudicaÉo do objeto à licitônte vencedora pelo pregoei.o,
ou, quando houver recuÍso, pêlâ âutoridade competêntê.

I . FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitação. deverão ser observêdas as seguintes condições para
a formalizôção da atê de registro de prêços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantita|vos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecêr ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Têrmo de Refêrência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, tss obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obsêrvada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverêm suô proposta original; e

15.1.1 Será respeitadô, nas contratações, ô ordem de classificação dos licitantes rêgistrados
na àta,

II . ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:



15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no EIêZO_d§_08&!.Es9.L-Cia§, sob pena de dêcadência
do dareito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14,133, de 2021;
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15.2.1 O prazo de convocação podêrá sêr prorrogado uma vez, por igual pêríodo. mêdiante
solicitêçâo do licitante melhor classiflcâdo e convocado, dêsdê que:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que àcirna do preço do
adjudicatário; o0

a) a solicitação seja devidamente justificada e aprêsentadô dentro do prazo; e
b) a iustificação apresentada seja êceitê pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no ítem 15.2 e sLrbltem 15.2.1, fica fôcultado à Adminlstração
convocar os icitôntes remanescentes do cadastro de reserva, nô ordem de classificação,
para fazê-lo ern iguôl prazo e nôs condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Na hípótêse de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitêr a
contratação nos termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a suâ eventual atualizôção na forma previstô no edital, poderái

b) adjudica. e firmar o contrato nas condições ofertadàs pelos licitantes remanescêntes,
observada a ordem de classificação, qoando frustrada a negociação de melhor
condição.

III - VIGÊT{CIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOsI

15,3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) âno e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.L33/2021\.

15.3.1. O contrêto decorrênte da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial dê Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos êstabelêcidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicêção da disponibilidàde de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalizâção do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência dê preços registrados implicará compromisso de fornecímento nas
condiçõês estâbelecidas, mas não obrigará a administração a contratar, facultadô ô
realização de Iicitação específica pôra a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. A6, Lei 14.133/2021))

V - ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGISTRÂDOS v
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15.8. os preços registrâdos paderão ser alterãdos ou atualizados em decorrência de evêntual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situàções:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tôl como pactuadô, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art, 124 da Lei no 14.1331 2021',

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados, ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reâjustêmênto ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2O2f.

15.9. Quando o prêço inicialmente registrqdo, por motivo supêrrrênientê, torna-sê
superiór o preço práticâdo no mêrcado, o órgão Gêrênciador devêrá:

a) convocar o Detentor da Ata visando a negociação para reduçâo de preços ê sua
adêquação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor dô ata será liberado do compromisso assuÍrido;

c) Convocar os demais licitantês que tiveram preços registrados, visôndo igual
oportunidadê de negociaçâo;

15.10. Quando o prêço de mercado se tornar suPerior aos.êgistrâdos, o oetentor
da Ata, mediantê requerimento comprovado, não puder cumprir o corÍrpromisso, a

Administração poderá:

a) Libêrêr o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação dê pênalidade,
confirmadê â veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

cornunicaçâo ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) coôvocar os demais Deteôtores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociãções. a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Regist.o de Preços. adotôndo as medidas câbíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

15.11. O Dêtentor da Ata têrá seu rêgistro cancelãdo quandol

a)
b)

Descumprír as condições dô Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva nota de êmpenho, instrumento equivalente ou assinôr o
contrato, no prôzo estabelecido pela Administração. sem iustificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótesê de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
Tlver presentes rô?ões de Interesse público;
o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditórlo e

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridadê competente da
Administração.

c)

d)
e)

""L,jtr
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15.14 A faculdade de adêrir à ata de registro de preços na condição de não
participante poderá sêr exercida!

15.12. Nas Atas dê Rêgistro dê Prêços são Indicados sm Fiscal ê o Gêstor, que será
responsável pêlas rotinas de controle dessas atas, comoi

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver/ serão reqistrados na

Ata de Registro de Preços, em sintoôia com o Art.82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitaçõês de Consumos de Ata;
e) Cont.ole sob'e as entregas, seus loca,s e seus prazos;
F) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controlê sobre as liquidações de Notas Fiscaisi
h) Controle dâs obrigações de ambâs as partês;
i) Controle sobre eventuais solicitações dê troca de marcê e de prorrogação do prazo

de eôtregô;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sançôes, entre outros.

15.13. Os órgãos ou êntidâdes quê não paÊiclparêm do procedimento licltatório
podêrão adêrlr à ât. dê rêgistro de prêços na condição dê náo paÊlcipantês,
observados oi seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativà da vantagêm dâ adesão, inclusive em situêções de
provável desabastecimento ou descontinuidêde dê serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados êstão compêtíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.t33/2O21',

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidâde gerenciadorê e do fornecedor.

a) Por órgãos e entidades da adminístração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, rêlôtivâmente a atô de registro de preços de ór9ão ou entidade
gerênciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamênte a ata de
registro dê preços dê órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

15.15. Limites dê adesão a atâ de.êgistro de preços por íorgáos ou entldades não
p.rticipantes:

a) As ôdesôes não poderão exceder, por órgão ou êntidadê, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocâtório rêgistrados ôa ata de registro
de preços para o ór9ão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) o quantítativo decorrente dôs adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quêntitativo de cada item rêgistrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador ê órgãos participantes,
indêpendentemênte do númêro de órgãos não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gereôciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de Detêntores a terêm preços registrados, convocará os
representantes para assinaturà da Atê de Registro de Preços quê, àpós cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de forôecimento nas condições
estabelecidâs;

15.17. A contratôção com os detentores dô Ata de Registro de Preõs será formalizada por
intermédio do rnstrumeôto de contratual, saivo nas seguintes hipóteses, em que a
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Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato. nota de
empenho dê despesa, autorização dê coínpra ou ordem de execução de serviço, observôdo
o disposto no art. 95 da Lei no 14,133/2021;

15.18. A Ata de Registro dê Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei 14.13312021, e as condições previstas neste edital;

16.0 DO ACOI.{PANHAIiEIITO

16.1 A execução do obreto sêrá fiscalizada pelo setor compêtente, com autoridade para
exercer, em nome do N4unicípio, toda e qualquer ação de orientaçâo geral, controle e
fiscalização objeto do contrato,

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no 14.133/2021, a
Administração designará o servidor pertencênte ao quadro para acompanhar ê fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em rêgistro próprio todas as ocorrências relacionêdas com a
exêcução e determinando o que for nêcessário à regularização das fàlhàs ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de âssessoramento jurídico e dê controle interno da
Administração.

18.O DO PAGAHEI.TO

18.1 O prazo para pêgàmento das notas fiscais apresentêdas será de 30 (trinta) diôs
contados a partir da êntrega da nota fiscal, devidamente atestàda ê êcompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria dê Finançâs) devendo esta ser
apresentâda, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadês da seguinte documentação
hábil à quitação: Notâ fiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o rêspectivo têrmo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendês Federal, Estadual, lt4unicipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Trabalhistas.

14,2 Os documentos de aobrânça relacionados acima, deverão ser apresêntados nâs
Secretariês Solicitântes, dos quais após atestados pela autoridade competênte e aprovados
pêlo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeirc pêra fins de liquidação dà
despesa e inclusão na lista classificatória de credores,

18.3 O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrato devê obedecer e cumpír
a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art.70§
20, inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penôlidade ou inadimplêncla contratual.

18.6. É vedàdo qualquer reajuste de preços pelo pôzo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislêção ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
vôlores, visando manter o eqrilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do
art, 124, II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte do fornecêdor,
alterâção substâncial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso

17.O OA FTSCALTZAçÃO

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos,
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fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprêvisíveis ou de dificil
previsão, observado em qualiluer caso o disposto em lei e nesse Êdital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamênto das notas fiscais, que se tràta
o subitem 19.1 deste edital, será contado a paÉir da data da entrega da nota fiscal na
Secretaria de Finanças deste I\4unicípio, sendo a data dô liquidaçâo da Nota Fiscal no Sistema
de Contàbilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidacão estabêlecida no Art.
63 da Lei no 4,320/1964.

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizôdo administrativamênte pelo
cometimento das infrações previstas no àrt. 155 da Lei no 14.133/2021. serão aplicadas ao
responsável pêlas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lei no 14.133/2021.

20.1O valor contratado poderá seí reajustado, após 12 (doze) meses contados da dâta de
assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que
venha a substituí-lo, em conformidadê com o prazo estabelecido e mediante acordo formal
entre as partes;

20.2. O rêajuste levará em contê para flns de cálculo a variação do índice pactuâdo â datà
base de aprêsentação orçamento, sendo que os reajustes subsequêntes ocorrerão sempre
nos aniversários seguintes, apllcando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 Para maiorar, visando manter o equilíbrjo econômico-financeiro inlcial do contrato, nos
termos do art. 124, ll"d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por pêrte da
contratada, alterôção substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, ô repartição objetiva de rlsco estabelecida no contrato;

20,4 O pedido de restabêlecimento do êquilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

20.5 O prazo pàrâ rêspostê âo pedido de repaduação de preços será de até 30 (dias),
contado da dàta do pedido da documêntação.

21,1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b", em
se tratando dê compras, ou o inciso I, êlineas \ra" e rrbr', no caso de serviços, ambos descritos
na Lei no 14.133/2021, com alterações postêriores e nos termos fixados no Anexo [I,
observando-se â sua conformidêde com as previsões dêstê Instrumento Convocatório.

.i_"*-."r-

REAJUSTES DC PREçOS E ?tÍ{§-rRo DO

lr;o DÊ saNçõEs aDiasrrsrRi&as §§

I - Advertência;
II - Plultaj
III - Impedimento de licitêr e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.2 Na aplicâção das sanções serão considerados:
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22.5, As sançôes prêvistas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão sêr apticadas
cumulâtivamente com a prêvista no inciso II do mêsmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prêvista no inciso Il do item 22.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
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I - a natureza e a gravidade dâ infração cometida;
II - ês peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantês ou atenuantês;
IV - os danos que dela provierem para a Administração pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normês e
orientaçõês dos órgãos de controle.

a) Atraso dê 01 a 05 dias: multa dê 5olo;
b) Atrâso de 06 a 10 dias: multa de 100/0;
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15olo;
d) Atrâsô de 16 a 20 diasi multa de 200/0;
e) Acimâ de 20 diasi multê de 30o/o,

22,7, A aplicaçáo das sanções prêvistas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a sêr conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mâis servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncías conhêcidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de
intimação, apresentar defesa êscritâ e especificar as provas que pretenda prcduzir;

22,8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrêções
administrativas previstas nos incisos ÍI, III, IV, V, VI ê VII do art. 155 da Lei no 14.133/2021,
quêndo nÊo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o rêsponsável de
licitar ou contratar com o !1unicípio de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.3. Será aplicadâ a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese dê inexecução
parcial do contrato quando não sê justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótêse de descumprimento total ou parciat das cláusutas e condições âjustadas
ou execução em desacordo com ê proposta apresêntada, será aplicada, garantidá a ampla
defesa, multa da seguinte formâ:
22.4,1. De 5o/o (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso dê âtraso na
entrega/prestação do serviço, observada â seguinte gradação:

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lêi no 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IlI, IV, V, VI e VII do
mesmo êrtigo que justifiquem a imposição de pênalidade mais grave que a sênção íeferida
no § 40 deste artigo, ê impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito dê
AdministraÇão Pública diretô e indireta dê todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.1 sêrá precedida de análisê jurídtca;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 podêrão ser aplicadas
cumulativamênte com a prevista no inciso II do mêsmo item;

+
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22,12 Se a multã aplicada e as indenizações cabívêis forêm superiores ao valor de
pagamento evêntualmente devido pela Administração êo contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmentê,

24.1Constatôndo o descumprimento parcialou totalde obrigações contratuais que ensejem
a aplicação dê penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento/sêrviço, emitirá notificação escrita à CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Únicoi A notificação a que se refere o caput deste artigo será ênviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibllldade, publicada no Diáíio Oficlai do Município e no quadÍo de avisos da Prefeitura.

24.2 Não havendo regulôrização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o rêcebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela flscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

23.1 As despesas decorrentês da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
rêcursos consignados no Orçamento Programa do lYunicípio ê Fundos para os exercícios
alcánçados pelo prazo de validade da Ata de Registro dê Preços, tomada às devidas cautelas
de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade
de compra/serviço, cujo programa dê trabalho ê elêmento dê despesa específico constarão
nas respectivas Notas de Empênhos.

24,3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de morâ,
na forma prevista no item 24.4 destê editâ1. A àplicação de multa de mora não impedirá que
a Administração a converta em compensatóriô e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A apliaaçáo das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital
requererá a instauração de pÍocesso de responsabilização, a sêr conduzido por comissào
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitônte ou o
contrêtêdo parê, no prâzo dê 15 (quinze) diâs úteis, contâdos dê dêtê de intimação,
apresentar defesa escritê e especificar as provas que pretenda produzir)

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provôs ou de juntada de
provas julgadas indispênsáveis pela comissão, o licitante ou o contratado podêrá aprêsentar
aleqações flnais no prazo dê 15 (quinze) diôs úteis, contôdos da datô da intimôçào;

24.6 Serão indeferidas pelô comissão, rnediantê decisão fundamentada, provas ilícitês,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

24.7 Para Íins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1
deste êdital, sêrão aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do qual estabelece
a formô de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma
mesma empresô e derivadês de contratos distintos;

22.13 A ap icação das sônções prev stas no itern 22.1 não exc[]i/ em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integra do dano côusâdo à Admin stração Pública.

23.o DO,rlCÃOO&ArÉnTlRr
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25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame;

24.8 A Adminjstração lvlunicipal, no prâzo máxamo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dâdos relativos às sançôes
por aplicadôs, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônêàs e
Suspensas (Cêis) ê no Cadàstro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo fedêral, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lei no 14,133/2021.

25.1 Qualquer pêssoa é parte legítima para impugnêr edital de licitação por irregulêridade
na aplicação da Lei ou parô solicitar esclarecimento sobre os seus termos, dêvendo
protocolàr o pedido até 03 (três) dias úteis antes dà data de abeÉura do ceÊame.

25.2 A impuqnacâo e pedido de esclôrecimento devêrão ser realizadas na forma eletrônica
êtravés do site httos://www,comorasbr.com.brl.

25.4 Acolhida â impugnêção. sêrá definida e publicada nova data pôrô a realização do
certamej

25.5 As impugnaçõês e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prevístos no
certame;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida êxcepcional e dêverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas âos pedidos de esclarêcimentos serão divulgadas pelo sistema e
vr,1culàrão os partrcrpartes e a administração,

26.1 Da sessão pública do Pregâo divulgar-se-á Ata no sistema eletrôôico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervêniente que impeça a
realização do certãme na data marcada, a sessão será automaticamente trênsferida pârã o
primeiro dia Útil subsequente, no mesmo horário antêriormente estabêlêcido, desdê que não
hala corn,rnrcaçào em contrário, pelo Pregoe ro;

26.3 Todas as referêôcÍas de tempo no Edital, no aviso e durante a sêssão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

26,4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não ôlterem a substância das propostôs, dos documentos ê suô validade jurídica,
mediante despacho fundâmêntado, registrado êm atâ e âcessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classiÍicação;

26.S As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os ióteressêdos, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidadê e a segurança da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentôção de suas

EDIT I



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS

propostas ê a Administração não será, em nênhum caso, rêsponsável por esses custos,
independentementê da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contagêm dos prazos estabelecidos nestê Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazosem dias ê horários
dê expediente na Prefeiturê Municipal de Laranjeiras/SE;

26,8. O desatendimento de exigências formais não essenciêis não importará o afastamento
do licitantê, desde quê seja possível o aproveitamento do ato, obseryados os princípios da
isonomia e do intêresse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposições destê Edital ê de seus anexos ou demais
peças que compõêm o processo, prevalecêrá as deste Edital,

26.10. O Edital está disponibilizado, nô íntegra, no endereço etetrônico,
htto://www.laranjeiras.se.oov,br, e httos://www,licitanet.cofi .brl;

26,11. O licitante é responsável pela fidetidâde e lêgitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados êm quatquer fase desta licitação. A falsidàde de qualquer
documento apresentàdo ou a inverdade das informaçôes nelê contidas implicará na imêdiata
desclassificação ou inêbilitação do licitante, ou â rescisão contratual, sêm prejuízo das
sanções âdministrativas, civis e penais cabíveis;

26.12, Uma vez incluído no processo licitêtório, nenhum documento será dêvolvido;

26,13. Na análise da documentação e no julgamento das propostas Comerciais, o pregoeiro
podêrá, a seu critério, solicitar o âssessoramento técnico de órgãos ou dê profissionais
especializados;

26.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementaíes
entre si, de modo que qualquer detalhe que sê mencione em um documênto e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras.
durante o cêrtame, e relêvar omissões e erros formais, observadas na documentaçâo e
proposta, dêsde que não contrariem a lêgislação vigêntê, sendo possível a promoçáo de
diligências junto aos licitantês, destinadas a esclarecer â ihstrução do processo, coÀforme
disposto na Lei no 14.13312O21i

26.16 Onão cumprimento da diligência podêrá ensejar a dêsctassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

26,17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site dê prefeitura
enderêço: httoi//www.,arênieiras.se.oov.br;

Ivlunicipal, no

26.18 A pârticipação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos têrmos
e condições inseridas neste edital, bem como das demêis normas legais quà disciplinôm a
matéria;

26.19 A presente licitâção não importa, necessariamente, em contrâtação, podendo o órgâo
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadaJde
fato. superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação,
mediante ato escrito e fundameôtado, disponibilizado no sistema para conheclmento dos
licitantes;
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26,20 Pôra atender a seus interesses, o órgão solicitantê poderá aitêrar quêntitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condações contratuais, acréscimos ou supressões de até 25olo (vintê
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que sê fizerem nas obrôs, nos
sêrviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite parê
os acréscimos será de 50o/o (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125, da Lei no
14.133/2021:
26.21 O ór9ão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prâzos para recebimento das propostas ou para sua abertura;
26.22 Os atos praticados no procêsso licitatório são públicos, ressalvêdas as hipóteses de
Ínformações cuio sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na formô
da lei. A publicidade será difêrida:

I - quanto ao contêúdo das propostas, até a respectiva aberturá;
Il - quanto ao orçêmênto dê Administraçâo, quando o mesmo tiver catrater siqiloso.

26,23 Fazêm paÉe intêgrante destê êdltal os ânexos, como se nele êstlvessêm
trânacritos:

ANEXO I - Termo de Refêrência,
ANEXO II - Modelo de Propostê.
ANEXO III - ltíinuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO tV - I'linuta do Contrato

-

27,1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimar questões oriundâs destã
licitação, não resolvidas ôa êsfera administrativa, com exprêssê renúnciâ de qualquer outro,
por màis privilegiado que sêiê.

Laranjeirês/SE, 09 de dêzembro de 2025

Livya ntos
Pre9 ro(a)

27. OO FORO
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ANEXO I
TERi,IO DE REFERÊ CIÂ

l'l. Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresê
especlalizada na locação de sala sensorlal ê de equipamentos destinados à reêlização
de eventos culturais e êtividades correlatas, incluindo se iços dê montagem,
desmontagem, mênutenção e suporte opêracional, visando atender às necêssidâdes
do lYunicípio de Laranjeiras/SE, conforme especificações, quantidades e condições
estabelecidôs no Anexo I - Termo dê Referência.

A presênte contrâtação justifica-se pela necessidêde de âssêgurêr ao t!unicipio de
Laranjeiras/SÊ a disponibilidade contínua, eficiente e plânejada de infraestrutura
especializada para a realização de eventos culturais, educacionais, sociais e institucionais,
com dêstaque para ações voltàdas à inclusão sociê1, acessibilidade, estímulos sensoíôis e
experiências imersavôs, por meio da locação de salâ sênsorial e equipamentos correlatos.

Além disso, os êventos promovidos oLl apoiâdos pela Administração l.4unicipàl âpresentam
natureza eventual, sázonal e variável, tanto quanto à frequência quênto à dimensão e aos
tipos de êquipamentos necessários. Têl característica inviabiliza â aquisição definitiva dos
bens, tornando à locação sob demanda a alternativa mais econômica, eficiente e alinhâda
ao princípio da vantajosidéde, previsto no art. 11 da Lei no 14.133/2O2t,

A adoção do SÍstêma de Registro de Preços revêla-se tecnicamente adequada, uma vez que:

1. a contratação não demanda execução imediata e integral;

2. as quantidâdes são estimadas, variáveis e condicionadas à programação ônual de
eventos;

3. há nêcessidade de atendimento a múltiplas demaridas, conforme disponibilidade
orçômentáriê e cronograma dãs secretâriâs requisitantes.

A sala sensorial constitui recurso fundêínentâl paÍa o desenvolvimento de atividades
culturais inclusivâs, oficinas educativas, ações voltadôs a pessoas com deflciência,
transtornos do neurodesenvolvimento, idosos, crianças e demais públicos que demandem
ambientês controlados e adaptados, promovendo experiênciâs que estimulam os sentidos
de formê segura, lúdica e terapêutica, êm consonáncia com políticas públicas de culturê,
cidadania, inclusão e bem-estar social.

O SRP permite maior flêxibilidade administrativa, possibilitando contratações futuras
conforme a efetiva necessidade, evitando contratâções êxcessivas, desperdício de recursos
públicos e garantindo celerióade nôs contrataçôes, sem prejuízo da competitividade e da
trônspêrência do certame.

Ressêlte-se que a contrataçâo contempla, além da locação dos equipamentos, os serviços
essênciais de montagem, desmontagem, manutenção preventiva e corretiva, bem como
suporte técnico-operacional, assegurando a perfeita funcionalidade dos sistêmas durante a
execução dos eventos, mitigando ríscos operacionais e garantindo a segurança dos usuárÍos
ê do público em geral

I - OBJETO;



Por fim. â medida encontra respaldo nos princípios da le9âtidade, planêjamênto, eflciência,
economicidade, interessê público e dêsenvolv;mento sustentável. atendendo às dirêtrizês
estabelecidas nos arts, 18, 23,28,40 e 82 a 86 da Lei no 14.133/2021, sêndo, portanto,
necessária, oportuna e plenamente justificada a dêflagÍação do procedimento licitatório, sob
a formâ de Prêgão Eletrônico, com Sistema dê Rêgistro dê preços, para atêndimento das
demandas do I\,lunicípio de Laranjeiras/SE.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

3.1. Valor total estimado encontrê-se nos autos do processo, sendo sigiloso

ITEM DESCRIçÃO OO tÍEM tIND. qUANT.
SALÀ SENSO'IAL
Sêrviço especializado dê lmplànt!ção, g€!ên.tãmênto ê opGr.ção dê Sâtâ
Sên3ori.l, d€stlnada êo âêndimento de pessoês neurodivergentes, com foco na
promoção do bêm'estar, autorrequlação §ênsoriat/ inciusão sociât e apoio
terapêuuco/ em ambientê seguro, côntrcladoe adaprado, durânte ações, €vêntos
e ãtividades promovidãs ou apoiadas pêlo I\4unicípio de Laranj€iras/SE.
1. Capâci.lâdê e.t€rdlm.nto

. capacidade slmultânêâ pê.à .té 6 (s.ls) pê$oâs poÍ s.$ão,
respeitando as necessidàdes indlvlduals e qêrantindo conforto,
sequrançâ ê êstímulos adequados;

. Câpâcidâde operacional estlmada dê âté 1OO (cêm) àrêndtmêítos
diários, ned aíle organ,zação préviê das sessões;

. sessões com duÍâÉo íiédiâ dê 30 (trtnt ) mtnuto3, podendo ser
àjLrstadas conlormê oriêntãção técni.a;

. Plan€Jamênto diário obrisato.io para.ontrolê dê Auxo, prcvênçáo de
.uPêrlotãçâo G garantia d. quãlldãdê do atêndimênto.

2. Âcompaíh.mênto té.nl.o
. Ívlonitoramento contínuo por Âcompanh.ntê3 rêrâpêsticG (Àr)

devidamênte epàcltàdos, durante todo o pêríodo dê funcionamento da

. os proÍssionais dêvêrão pôssuk formação oLr capacitação compatívei
com o atêndimênto â pessoas neurodivergentês, obsêryâdâs ãs boas
práticâs dà área.

3. Â6biêíte lensoílâl .d.pt.do
A sãlã Sensorial deverá €ontêr, no mínimo:
a) llumln.ção sênÉoriâl rêgulável, com te.nologia LED RGB, pêrmitindo ajuste
de cores suavês e intensidade luminosá, adequadas ao estímulo visual

b) Sittêma de rom amblêntc, com opçõês dê sons naturais e músicas
relaxantes, dotado dê controlê dê vol!me,
c) P.rêdê com plot.sem EcÉo.ial, almofadas táteis ê tàpêtes sensoriais;
d) DlÍlr3orês de arom.§ 6uàvê6, com frâgrânciâs não invasivas, respeitando
prefeÉncias sensorlals ê condiçôês individuàisi
e) Poltroíâ. e.sonômi.as ê .dàptávêi3, âdêquadãs à direrentes idades,
estaturãs e condlções físlcas;
f) Paihéis dê atlvldàdês sênsoriâi§, contendo botões, iuzes eJogos intêrativos;
9) Pis.ina dê bolhàs com controlê interôtivo, observadas as normas de
segurança e hl9lênê.
4. Opê..9ão ê s€gurEnça

. Orgànlzêção das sessões de forma a garântir ãmbi.ntê.colhêdor,
pÍGvlsívêl ê 3ê!uro;

. Controle permãnente dos êstímulos sensoriãis, evitando sobrêcâr9âi

. His enização dos êqlipâmentos e do ambiente entre sêssões, conforme
protocolos ãdêquados;

. Atêndimento respeitoso, humanlzâdo e incluslvo, em conformtdêde com
âs diretrizes de acesslbilrdade e proteção à pessoa com dêficiência.

5. Obrigaçõês da.ontÍâtadâ
Fornecimento htegral da estrutura, equlpamentos, mobiliário e insumos

60
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Disponlbllizâção de prof issionàis capâcitados;
Montagêm, desmontagêm, manutençãô e supoÉê operactonât dà sata;
cumprlmênto das normas técnicâs, santtáriãs, trabalhistas ê dê

3.3

A licitante deverá comprovar/dêclarar também a conformidade dos
serviços/equipamêntos/materiais em relação às normatizações vigêntes aplicáveis a
cada cêso.

Deverá fornecer os equipamentos
trabalhadores, conformê legislaçâo,

3.4. Vlsita Técnica Facultâtiva ao Lo.al da prestâção dos Sêrviços

A visita técnica êo local destinado à instalação das estruturas da sala sensoriêl e dos
demais êquipamentos será facultativa, podendo ser realizada pelas licitantes aue
dêsêjarem melhor compreender as condições físicas, operacionais e lo9ísticas relacionaáas
à êxecução futura dos serviços.

A realização da visità tem por finalidade proporcionar às interessadas a oportunidade
de conhêcer o(s) possivel(is) ambiêntê(s) onde sêrão implantadês as estruturês, permiündo
a adequêda formulação das propostas e reduzindo a possibilidade de divergências técnicês
durante a execução contratual.

As visitas deverão ser prêviamente ãgendadas junto ao setor responsável, no horário
dê êxpediênte administrativo do N4unicípio dê Laranieiras/SE, devendo o representantê da
empresa estar munido de documento de idêntificação. Será fornecida, ao final, declaração
de visita técnica exclusivamente às empresas que a realizarem, sem que sua ausên:ia
constitua motivo para inabilitâção ou dêsclassificação,

Ressalta-se que a não realização da visita técnica não êxime a futura contrãtadâ
da responsãbllidade por plêna exêcução do objeto, cabendo-lhê prever, em sua
proposta, todas as condições necessárias ao êtendimento integral das especificaçõês
dêscritas no Termo de Referênciê.

4,1, A descrição da solução como um todo êncontra-se pormenorizada êm tópico
específlco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Rêferência,

§§t §§r§§lt§?i§!§i{*EÀÍaçÃ1,
Sustentâbilidade

5.1. A contratação observará, no quê couber, os critérios de sustentabilidadê ambiental,
social e econômica, nos termos do art. 11, inciso IV, e do aÊ, 18, s1o, inciso XII, da Lei no
14.133/2021, bem como das diretrizes constantes do cuia Nacional dê Contratações
Sustentávêls.

5.2, Considerando a natureza do objeto - Iocação temporária de sala sensorial e
equipamentos para êventos culturâis e atividadês correlatas - verifica-se que os impactos
ambientais diretos são reduzidos e de carátêr transitório, razão pela qual os critérlos dê
sustentabilidade aplicáveis concêntram-se, prioritariamentê, na correta utilização,
manutenção e desmontêgem dos equipamentos, bêm como na destinação ambientalménte
adequada de eventuais resíduos gerados durante a execução dos serviços.

(EPI) adêquados pêra as nêcessidadês dos

4 CILCO DE VXDÂDESCE t!
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5.3. A imposição de requisitos adicionais de sustentabilidade que extrapotem o mínimo
necessário à êdequôda execução clo objeto mostrou-se, no caso concreto, tecnicamente
desaconselhável, haja vista que, conforme levantamento de mercado. tais exigéncias
poderiam resultar em restrição indevida dâ competitividade, com redução significativô do
númêro de potenciàis fornecedores e elêvação injustificada dos custos da contratação, em
afronta aos princípios da economicidade, da razoabilidade e da cornpetitividade.

5.4. Tal entendimento encontra respaldo na jurisprudência do Tribunal dê Contas da União,
que admite â flexibilízação ou mitigação de critérios sustentáveis quando devidamente
justificéda ê sua incompôtibilidade com o objeto ou quando demonstrado impacto negativo
rêlêvante à competitividade e à vôntajosidade da contratôção, conformê, entre outros, os
Acórdãos no 1.666/2019 - Plenário e no 1.359/2024 - Plenário.

5.5. Ademais, em consonáncia com o art.40, incisos II e IV, do Decrêto Fêderal no
7.746/2012, buscou-se preservar o equilíbrio entre sustentabilidade e estímulo ao
desenvolvimento econômico local, dê modo a não inviabilizar a participação de fornecedores
sediados na região, assegurando a ampla concorrência e a circulàção de recursos na
economia local, sem prejuízo do atendimento ao interesse público.

Subcontratação

5.6. Não será admitida ê subcontratação do objeto contratual,

Garântia da Contratação

5.7. Não haverá exigênciô dô garantia da contratâção dos artigos 96 e seguintes da Lei
no 14.133 de 1o de abril de 2021, pelas razôes constantes do Estudo Técnico
Prelim nar.

Prôzo dê Vlgência da Contratação

5.8. O prazo de vigência dô contratação é de 12 (doze) meses, contada dã prolação da
ordem de serviço. O termo contratual poderá ser prorrogôdo, art. 105, 106 e art.
111, ambos, da Lêi no 14.133, de 2021;

5.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relàção à
vigêncra da contratação.

Prâzo dê Vigência da Ata de Rêgistro de Preços

5.10. O prazo de vigência da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados
da celebraçâo do instrumento, prorrogável na foÍma do Att.22, da Decreto Federal
No 11.462l2023.

ô. DÂ ÊXECUiFO DOS. SERVTçO+ COÍrDliÉES OFi&AC!OÍ{AIS, UNTDADE
TiEDIDA E RESPOI{SA3ILIDADES

DE

CONDIçóES DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

6.1. Os serviços objeto desta contratação deverão ser executados nos locais, unidades,
espaços públicos ou ambientes previamente indicados pela Secretaria demandante,
destinêdos à instalação e funcionamento da Sôlô Sensorial, em conformidade com a
programação ê as necessidades específicas da Administrêção Pública, êtendendo
rigorosâmente às especificações técnicas, unidades de medida ê quântitativos constantes na
Plánilha de Itens - Anexo I dêste Termo dê Referência.

6.2. A Sala Sensorial, bem como toda a infraestrutura, eqoipamentos e proflssionais
necessários à sua operação, deverão ser dispoôibilizados nos locais designados, situados no
território do I\4unicípio de Laranjeiras/SE, observados os cronogramas, escalas e autorizações
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êxpedidas pela Administração. As jornadas de trabalho e os turnos de atendimento serão
definidos conforfie a demanda do serviço, podendo incluir fins de sêmana, feriôdos e
horários estendidos, respeitada a legislação trabalhista vigente,

6,3, Para os atendimentos e sessões previamente programados, os servlços deverão ser
iniciados com êntecedência mínirÍra de 2 (duas) horas em re,âção êo horário previsto para o
início das atividades da Sala Sensorial, a fim de gêrantir a adeq!ada montagem da estrutura,
preparação do ambiente, organização das equipes, regulagem dos estímulos sensoriais e
demais providências indispensáveis à segurançà e êo conforto dos usuários.

6.4. O prazo para inicio da prestação dos serviços observará o disposto na Ordem de
Serviço êmitida pela Administração, sêndo certo que a Sêlê Sensoíial deverá estar
plenamente instalada, operacional e âpta âo atendimento antes do início das sessões
programàdês, nos termos definidos nestê Termo de Referência,

6,5. A prestação dos serviços será mensurada conforme ê unidade de medidô previstô na
Planilha dê ltens - Anexo I, devendo a contratada apresentar, para fins de controle, mêdição
e pagamênto, relatório de execução contendo, no mínimo:

I - programação diária das sessões;
II - quantitativo de atêndamentos realizêdos;
III - escala dos profissionais alocados;
IV - registro de funcionamento da Sala Sensorial, devidamente atestêdo pêlo fiscal
designado.

6.6. CabeÍá exclusivamente à empresa contratada o fornecimento de toda a infraestrutura
necessária à perfeita execução ctos serviços, incluindo, mas não se limitando a:

a) êquipamêntos, mobiliários e matenais sensoÍiais;

b) sistemas de iluminação, som ê estímulos sênsoriais;

c) equipamentos de proteção, higiene e segurança;

d) profissionais capacitados para acompanhamento e monitorêmento das sessões;

e) transporte, lo9ística, montagem, desmontôgeÍn e manutenção da Sala Sensorial;

f) demêis insumos e recursos indispensáveis ao pleno funcionamento do serviço contratado.

6.7. Os serviços executados serão acompanhados, fiscalizôdos e avaliados por sêrvidor ou
comissão designada pela Administ.ação, que verificará a conformidade da execução com as
especificaçôes estabelecidas neste Termo de Referência, procedendo ao atesto dôs medições
e documentos apresentados para flns de pagômento.

6.8 A prestação dos seNiços poderá ocorrer de forma parceladà, eventuôl ou contínua,
durante a vigência da Ata de Registro dê Prêços, conforme solicitações emitadas pelo órgão
gerenciador ou pelos órgãos pàrticipântes, obsêrvadas as necessidades administrativas e a
disponibilidade orçamentária,

6,9. Na hipótesê de impedimento ou impossibilidade de cumprimento das Ordens de Serviço
nos pràzos estabelecidos, a contratada deverá comunicar formalmente à Administração,
apresentando justiflcativa fundamentada com antecedência compatívêl com a programaçào
dâs atividades. As situações de caso fortuito ou força maior serão analisadas nos termos dê
legislação vigente,

6.10. O àtesto ou aceite definitivo dos serviços prestados não exime a contratada da
responsabilidade pela regularidade dê execução, pela adequada qualificação dos
profissionais alocados, nem da responsabilidade civil, administ.ativa e ética decorrênte da
prestação dos serviços, nos termos da Lei no 14.133/2021 e demêis normas aplicáveis
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6.11. Condições gerais de conformidade normativê:

6.11.1. Todos os serviços constôntes na Planilha de ltens - Anexo I deverão ser êxecutados
em conformidade com as normas técnicas vigentes, regulamentos dê segurança, extgéncias
sânitárias e ambientais, bem como demais disposições legais e regularnêntares aplicávêis.

6.11.2. Em especial, deverão ser observadasl

a) as normas dâ ABNT aplicáveis a estruturas, mobiliário, equipamentos elétricos e de
segurançai

b) a legislação trabâlhista, previdenciária e de segurança do trabatho aptícável aos
profl ssionais envolvidos;

c) as normas ômbientais municipais, estaduais e federêis, especialmentê quanto à correta
utilização dos êspâços públicos e ôo descarte dê resíduos;

d) demais regulamentações técnicas e administrativas pertinentes ao objeto.

6.11,3. O descumprimento de quêisquer dessas normas ou exigências implicará
responsabilidade integràl da contratada, sem prejuizo da aplicação das sançôes
administrativas previstas na Lei no 14.133/2021, no instrumento contratual e na legislação
correlata,

7. ELO DE OESTÃADO COT{TRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÉês, de acordo com as cláusulas
avençadas e as ôormas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de suâ inêxecução total ou parcial.

7,2, Em cêso de impedimento, ordem de parêlisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tôis circunstâncias mediante simples apostila,

7.3. As comunicaçôes entre o ór9ão ou entidadê ê a contratada devem ser realizâdas por
escrito sempre que o ato exigir têl formâlidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

7.4. O ôtgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para àdoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entldôde
podêrá convocar o representônte dô êmpresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que contêrá informações acerca das
obrigações contràtuâis, dos mecanismos de fiscalização, dâs êstrêtégtas para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratàda, quando
houver, do método de ôferição dos resultados e das sanções êplicáveis, dentre outros.

Fiscalizaçâo

7,6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e flscôlizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14,133, de 2021, ârt. 117, caput).

Fiscalização Técnica

7,7, O fiscâl técnico do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sêjam
cumpridâs todas as condlçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhorês resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, aft. 22,
VI);



7,8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico dê gerenciamento do contrato
todas ôs ocorrênciàs Íelacionadas à execução do contrato, com a descriCão do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (Lêi no
14.133, de 2021, art. 117, §10 e Decreto no 1] 246, de 2022, aft. 22,1t);

7.9. Identificàda qualquer inêxatidão ou irregularidôde, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrêto, determinando prazo
para â correção. (Decreto no 11.246, de 2022, aâ.22, I);

7.10. O fiscal técnico do contrato informôrá âo gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas quê ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas nêcêssárias e saneadoras, se for o caso.
(Dêcreto no 11.246, dê 2022, aft. 22,1V))

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrôto nas dêtas
apràzadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fôto imediêtamente ao gestor
do contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, V))

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará aogestordo contrato, ern tempo hábil, o
térmiôo do contrato sob sua responsàbilidade, com vistas à têmpestiva renovação
ou à prorrogação contratual (Decreto no 11,246, de 2022, an,22,VlI).

Fiscalizaçâo Administrãtiva
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7.13. O fiscêl administrativo do contrato veÍiflcará a manutenção das condições dê
hâbilitôção da contrêtada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,
as glosas e a formalização de apostilamênto e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatóríos pertinentes, caso nêcessário (Art. 23, I e
II, do Decreto no 11.246, de 2022).

7,14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reDortando ão
gestor do contrato paÉ que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competênc;a; (Decrêto no 1,1.246, óe 2022, aft. 23, Ív).

Gêstor do Contrato
7.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

ê fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a êxemplo da ordem de
sêrviço/fornecímento, do registro de ocorrênciâs, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à veriflcação dà
necessidade de adequações do contrôto parô f ns de atendimento dô fiôâlidade
da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, IV);

O gestor do contrato êcompanhará os registros reêlizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrêôcias relacionêdas à execução do contrato e as
medidês adotadas, informêndo, se for o caso. à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência, (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, II).
O gestor do contrâto âcompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empênho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidàçâo e do pagamento da despesa
no rêlatóno de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, III).
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizôda
pêlos fiscais técrrico, administrativo e setorlal quanto ao curnprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho nô
execução contrôtual, baseado nos indÍcadores objetivamente definidos e

7.16

7.r7

7.14.
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7.r9.

7.20.

7.2r,

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obÍigâções. (Decreto no 11,246, de 2022, aft. 21,
VIII).
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administratlvo de responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser
conduzido pela comissão de que trata o aÍt. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou
peÍo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
no 11.246, de 2022, art. 21, X),

O gestor do contrato devêrá elaborar relatório final com informações sobre a
consêcuçãO dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimorômento das atívidades dê
Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, aft.2f,VD.
O gestor do contrato deverá enviar a documentêção pertinente êo setor de
contratos pôra a formalização dos procedimentos de liquídação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

E,.l CRrTÉRIOS DE r'r;DrçÃO E pacAXEa§O

8.1. Recêbimento dos sêrviços
8.1.1. Após a execução dos serviços, a contratada dêverá apresentar a Nota Fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, que será submetido à conferência do respoôsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução, para fins de verificação da conformidade com
as especificaçôes constantês neste Termo de Refêrência, na proposta vencedora e na Ordem
de Serviço.

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando executados em
dêsacordo com as especificações técnicas, quantitativos, prazos ou condições estabelecidas
nêste Termo de Referência, devendo ser regularizados ou refeitos às expensas dà
contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

8.1,3. O recebimento dos serviços ocorrerá ôpós a êfêtivê execução das atividades
programadas da Sôla Sensorial, mêdiante verificação da corrêta instalação, funcionamento
e atendimênto das sessões previstâs, observado o disposto na Lei no 14.133/2021.

8.1.4, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
ou quantidade dos serviços prestados, será observêdo o disposto no ôrt. 143 da Lei no
14.!33/2021, com emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa, pôra fins de
liquidôção e pagamento.

8.1.5. O recebirnento dos sêrviços não exclui a responsabilidade civil, administrativa e
profissional da contratada pela regularadade dâ exêcução, pela segurança dos usuárlos e
pela adequada prestação do serviço, nos termos da legislaçâo vigente.

8.2, Liquidãção da despesâ

8.2.1. Recebida a Nota Físcôl ou documento de cobrança equivêlente, a Administração
procedêrá à veriflcação dos elementos essenciais do documento e da regularidade fiscal e
trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei no 14.133/2021.
8.2.2. Hôvêndo erro formal nô Notà Fiscal ou circunstáncia que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará suspensa até que a contratada providencie a regularização, reiniciando-
se o procêdimento após o sâneamento, sem ôôus para a Administração.

i.ílY
Y
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8.3. Pâgâmênto

8.3.1. O pagamento será efetuado pelos prêços regÍstrados na Ata de Registro de preços,
nos quôis estarão incluídas todas as despesas diretas e indirêtas necessárias à execução do

8.3.2. O pagômento somente será efetuado após o atesto da exêcução pelo fiscêt do contrato
e a comprovação da regularidade fiscêl e trabalhista da contratêda.

8.3.3. Em caso de atrôso no pagamento por culpa da Administrôção, os valores devidos
serão atualizâdos na formâ prevista no art. 145 da Lei no 14.133/2021.
8.3.4. É vedada a antecipação de pêgamento, total ou parcial, relativamente ao objeto
contratado.

8.4. Rêtênçõês tributárias
8.4.1. Quando do pagamento, sêrão efetuadas as rêtênções tributáriãs
legislação vigente.

8.4.2. A contratada optânte pelo Simples Nacional não sofrerá retenção
abrangidos por essê regime, desde que comprove formalmente tal condição.

9. FOR A E 
'RÍÍÉRIOS 

DÊ SELEçÃO DO FORÍ{ECEDOR ! REGTHE DE EXECUçÃO

Forma de seleção e critério de rulgâmento da proposta
9.1.O fornecêdor será selecionado p_or meio da reêlização- dê procedimento de

LICITAçÃo, nô modalidade pREGÃo, sob a forma ELEiRôÍ{ICÀ, com adoção do
critéro de julgômento pelo li{ENOR PREçO, pOR ITEM, com modo de dlsputa
aberto, sob a forma dê rêgistro de preços.

9.2. Justifica-se à adoção do modo de disputa "ABÉRTO", previsto no art. 56, inciso I da
Lei no 14.133/2021, por se tratar de procedirnento mais condizente com a buscô peta
propostâ mêis vantajosa, em especial nas licitaçõês cujo critério de julgamento é o
menor preço por item,

9.3. O modo de disputa aberto permite a apresentação de lãncês sucessivos em tempo
real, o que promove a ampla concorrência, incentiva a transparência, amplia a
competitividàde entre os licitantes e aumenta as chances de obtenção dê rnelhores
condições econômicas para a Administração.

9.4.A etôpa abêrta estimula os licitantês a ajustarem suas propostas em tempo real,
considerando o comportamento de mercado durante a sessão, favorecendo uma
dinâmicê de competição ativô e equilibrada, com redução graduôl de preços até
alcançar o patamar mais vantajoso ao lnteresse público.

9.5,41ém disso, o modo aberto reduz os riscos de colusão e práticas anticompetitivas,
pois ã visibilidade dos lancês impõe maior controle social e institucional sobre o
comportamento dos licitantes, em conformidade com os princípios da isonomta,
eficiência e economicidade.

9.6.Assim, a escolha peio modo de disputa êberto demonstrô-se tecnicamente mais
adequadâ, especialmente para itens homogêneos, com ampla ofeíta no mercado e
de fácil afêrição comparativa, como ocorre no presente certôme.

9.7. Poder-se-á ôdotar ô utilização do proced meôto àuxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP, na forma do Art.78, inc. IV e arts.82 a 86. todos da Lei no
14. 133/ 2021 e ou regulamentação específica;

9.8. Justlfica-se ê possibilidade da adoção dêsse procedimento auxiliar tendo em vista
que poderá hôver lnteresse, por parte de outros órgãos dessa Administraçâo, em ser

Previstas nà

dos tributos
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partícipes da presente prêtensão, o qual somentê podêrá ser confirmado por meio
da expedição das competêntes Intenções de Registro de Precos - IRp.

Regime de exêcução

9.9. O regime de execução do coôtrato será por empreltada por prêço unltário por
IÍEM;

9.10. A prestaçâo de serviços por item tem por objetivo propiciar a ampla participâção
de licitantes que, embora ôão dispondo dê côpacidade para a execução,
fornecimento ou ôquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequôÍ-se a
êssa divisibilidade;

9.11, Quêndo se trata de uma prestação de serviços por item, o objeto não será é
dividido em paÉes específicas, cada qual representando um bem de forma
autônomà, razão pela qual aumenta a compêtitividade do certame, pois possibilita
a participação de vários fornecedorês e em diferentes localidades;

9.12, Oeve o objêto a não divisão em itens de modo a ampliar a disputa entrê os
licitantes. Deve flcar comprovada a viabilidadê técnica e econômica do feito, ter
por objetivo o mêlhor àproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a

Presêrvação da economia de escala,

Exigênclas de habilitâçáo Complêtâ (Editãl - Item 10, Dos Oocumêntos de
Hâbilitaçâo).

9.13. Para fins dê hêbilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitãçâo jurídlca

9.14. Pêssoâ fÍsicâ: cédulê de identidade (RG) ou documento eqLtivalênte que. por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional
(Art,66, da LeÍ Federal No 14.133/2021);

9.15. Empresário individual! inscrição no Registro Público de Empresas lvercantís, ô
cargo da Junta Comercial da respectiva sêde (Art.66, da Lei Federal No
1,4.133/2021);

9.16. Microêrnpreendêdo. Individual - MEI: CeÍtificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCt4EI, cuja aceitação ficará condicionãda à
verificação da autenticidade no sÍtio https://www.9ov.bílempresôs-e-negocios/pt-
brlempreendedor (Art. 66, da Lêi Fedêrêl No 14.133/2021);

9.17. Sociêdâdê êmpresária, soclêdade llmltada unlpêssoâl - SLU ou sociêdade
idêntificadâ como empresã individual de responsàbilidadê limitâda -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Rêgistro
Público de Empresas l4ercantis, a cargo da lunta Comêrcial da respectiva sede,
acompênhêdê de documento comprobôtório de seus administrôdores (Art. 66, da
Lei Federal No 14.133/2021);

9,18. Sociêdade emprêsária êstrôngeira: portaria de autorizôção de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oflcial da União e arquivada na Juntô Comerclal da
unldade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/IYE
no 77, dê 18 de março de 2020 (Art. 66, da Lei Federal Nô 14,133/2021).

9.19. Sociedàdê simples: inscrição do ato constltutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores (Art. 66, da Lei Federal Nô 14.133/2021);
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9.20

9.21

Flliâ|, sucul§âl ou agêncla dê soclêdadê slmples ou êmprêsárla: inscrição
do ato constitutivo dô filíal, sucursal ou agência da sociedade simplês ou
empresária, respectivamente, no Reqistro Civil dôs Pessoas lurídicas ou no
Registro Público dê Empresas Mercêntis onde opêra, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz (Art.66, da Lei Fedêral No 14,133/2021).
Sociêdadê coopêratlvâ: ata de fundação e estatLlto social, com a ata da
assemblêia que o aprovou, devidamente arquivado na JLlnta Comercial ou inscrito
no Registro Civil dâs Pessoas Jurídicas da respectiva sêde, além do rcgistro de que
trata o art. 107 dâ Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federat
No 14.133/2021).

9.22. Os documêntos êpresentados devêrão estar
altêrãcóês ou dâ consolidacáo rêsoêctivâ
14.133/ 2021) .

Habilitação fiscal, soctãl e trâbalhista

acompanhados de todâs âs
(Art.66, da Lei Federal Nô

9.23. Prova de inscrição no Cadastro Nâclonal dê pessoâs Jurídicas, conforme o
caso (Inc. I, do Art. 68, da Lei Fedêral No 1a.133/2021);

9.24. Ptovd de regulãrldadê flscal pêrantê a Fazenda l{acionâ|, mediante
êpresentação de certidão expedida conjuntêmênte pela Secretàriê dâ Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusave aquelês reiativos à Sêguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1,751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Rece,ta Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazeôda Nacional (Inc.
III, do Art, 68. da Lei Federôl Nó 14,133/2021).

9.25. Provâ dê regularidade rêlativa à Seguridade Sociâl ê âo Fundo de
GaÉntla do Têmpo de Serviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federat No
14.13312021) ;

9.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrantê a Justiça do Trâbatho,
mediante a aprêsentação de certidão negativa ou positiva co eÍeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidâção das Leis do Trabalho. aprovàda pêlo
Decreto-Lêi no 5.452, de 10 de maio dê 1943 (Inc, V, do Art. 68, da Lea Federal
No 14.133/2021);

9.27. Prova de inscração no cadastro dê contrlbuintes Estadual ou i{unicipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao sêu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual (Inc. II, do Aít. 68, da Lêi Federal Nô
14.133/2021);

9,28, Prova de regularidadê com â Fazenda Fêdelal, Estâduâl e Municipal do
domicÍlio ou sede do fornêcedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre (Inc, IIl, do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021);

9.29. Caso os documêntos referidos dos subitêns 9.23 â 9.28 podêrão ser
substituídos ou supridos, no todo ou em pôrte por outros meios hábeis a
comprovar â regularidade fiscal do licitante, inclusive por meio eletrônico. (§ 1o,
do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021).

Qualificâção Econômico-Financeira

9.30. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidorda sede do fornecedor -
Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inctso II).
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9,31.

9.31.1

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de êxercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos êxercícios sociais;

A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante à
análise das demonstrações financeiras do itêm anterior em função do Índice de
Liquidez Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo
ILG

9.31.5

Pâssivo Circulante + Passivo não Circulantê

Devêrá estar expresso no balanço da licitantê o cálculo do ILG conforme fórmula
acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no !4,133/2\2tl

O Bâlanço Patrimonial, demonstrêçâo de resultado de êxêrcicio e ê dêmais
dêmonstraçõês contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sído constituída há menos de 2 (dois) anos.

Comprovação dê que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido
mínimo equivalente a 1ôlo (úm por cento) do vêlor total adjudicado a empresa.

Não será exigida dã microempresa ou da empresâ de pequeno porte a
aprêsentâção de bãlanço patrimonial.

Qualiflcâção Técnl.â
9.31,6, Atêsto(s) de aptidão para o(s) serviço(s) similarês de complexidade tecnológica ê

opêracional equivalente ou super,or com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de ceÉidões ou atestados, por pessoas
jurídicâs de direito público ou privado, ou regularmentê emjtido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

9.31.7. Comprovâção de que o licitênte dispôe de pêlo menos 01 (um) Acompanhânte
Terapêutico registrado, mêsmo que em caráter temporárjo.

9.31.8. Os atestãdos de capacidade técnica poderâo ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecêdor.

9.31,9, O fornêcedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação dê
legitimidêde do(s) atestado(s), apresentando, quando soticitado pela
Administração, cópia do contrato que dêu suporte à contratação, enderêço atual da
contratante e locâl em que foi êxecutêdo o obieto contratado, dêntrê outros
documentos.

10,1. A tabela acima dêsta licitação, corresponde ao órgão gerenciador, a sêguir

I''O DE
ORDEM

ÓRGÃo GERENcIADoR E
PARTICIPANTES ENDEREçO

MUTICiPIO: LARANJ EI SE

01
Prêfeaturâ Municipal d€ Lâranjeiras
(Sêcretaria Municipal de Culturâ .
órgão gêrenciador)

Ruâ Sagrado Coraçâo de Jesus, no 90, Bairro
Centro, Lârânj€iras, Estado dê Sergipe.
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10.2. Não há órgão part cipânte.

11, oBRrcAçÕÊs Do cotiitlluoo
11.1. Cumprir rigorosamente a programação da prestação de sêrviços

lYunicípio, quanto à datà, horário, tocal, quantidade e quatidade
prestados;

emitida pelo
dos serviços

11.2,

11.3.

Ll.4.

11.5.

11.7.

11,8.

11.9.

11.10

11,11

1L,12

I\4anter, durantê toda a validade as exigências dê habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

Garantir a prestação de serviços, devendo estar êm perfeitas condições de acordo
com a execução, e ainda, quando solicatado, substituir prontamente e sem ônus
adicionais para a administração, os profissionais rejeitados e que porventurê nâo
ôtendam êos requisitos contrêtados, providênciêndo, também. a substituição no
momênto possa estar em falta em seu estêbelecimento;

Corrigir às suas expensas, qualquer execução em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou o que vier a
apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de realização;

Alocar todos os recursos necessários para se obtêr uma perfeita execução, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicaonais de qualqueÍ natureza ao l.4unicípio;

Responsàbilizar-se por todas as despesas, obrigâçóes e tributos decorrentes da
execução do serviço, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer ao I\4unicípio comprovante de quitação com os órgãos competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduaís e fêderais,
decorrentes de faltas por ela cometidâs durônte o fornêcimento;

Responsabílizar-se pelos danos causados diretamentê ao IÍunicípio e/ou a tercerros
decorrentês de sua culpa ou dolo na êxecução do serviço, não êxcluindo oo reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;

Responsabilizar-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquêr outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do fornêcimênto;

Executar flelmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

Não transferir â outrem, no todo ou em paÉe do profissional, o objêto firmado com
o lYunrcípio, sem prévia e expressa anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou trênsferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do f.4unicípio,

12. oBRIGAçÕES DO GOÍ{TRATA'aTÊ (.Ít 9' )Ç Xr G XtV)

12,1.Designar servidor do I'lunicípio para proceder no recebimento da prestação dos
serviços;

12.2. Rejeitar os serviços que ôão atendam aos requisitos constantes no item 3.
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12,3. O início dos serviços dar-se-á da êxpedição da ordem de servíço ou outro documento
equivalente do presentê termo;

12.4. Os sêrviços dos itens deverão sêr efetuadas em, no máxjmo, duas horas após atêstada
a solicitação previamente expedida pelo Município;

12.5. Os serviços serão solicitados conforme as necessidades do órgão;

12.6. O recebimento do objeto dar-se-á de ôcordo com o art. 140, inciso I, lêtra,.a,,,,,b,,, da
Lei Fêderal no 14.133/2021, com atterações posteriores;

12.7.Os itens serão recebidos provisoriamênte no pràzo dê duas horas antes do início,pelo(â) responsável pelo acompanhamênto e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as eapecificações constêntes neste
termo e proposta da contrãtada;

12.8. Os serviços poderão ser rêjeitados, no todo ou em pêrte, quândo em desacordo comas especificaçõês constantes nestê termo e proposta da contratada, devendo ser
substituídos no prazo de uma hora, a contar da notificàção da contrátadà, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidâdes;

12.9. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
obrigação de consumo total para a contratante;

12,10. Caberá êo setor soticitante, o rccebimento e â atestação da(s) Nota(s) Fiscôt(is)
Fatura(s) corrêspondentes aos fornêcimentos executadoa, em pléno acordo com as
espêcificaçõês contidas no prêsente termo, aliado às disposiçôes constantes da
proposta do fornecedor;

12.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsêbilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

11.4. Efetuêr os pagamentos devidos observadas ês condições estabelecidas na Ata;

11.5, Fiscalizar e fazer cumprir todas as dísposiçôes do presentê termo,

Á2.
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento ceral do 14unicípio;

12.2. Po_r sê trêtar de Sistema de Registro de preços, a classificêção orçamentáaia será
informada no ato da contratêção ou outro documento êquivãlentê;

12.3. A dotação relativa êos exercÍcios fÍnancêiros subsêquentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectivê e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento,

A contratação será formalizada mediante assinatura da Ata de Registro de preços

:ltl-e._^__ 1- ._-.lf+l!!* Municipat dê Laranjeiras e ais)
FORNECEDOR(ES)/CONTRATADA(S),

13.1
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LEOMAX CELIO DA SILVÂ SÀT{TOS
Secretário Municipal de Cultura

Aprcvo o prc*nte Íerno de Referência, confone previsto na
legislação, tendo en vtsta 1ue o mesmo foi Elaborado de forma
canveniente e opattuka para atender a demanda deste município,

tosé .t. Arrúto Leltê Neto
PÉ,,lto ,4lnicipal

13.2. Fica êstabelecido o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para dirimir
dúvidês ou pendências que não possam ser solucionadâs êdministrativamente.

Laranjeiras/SE,26 de novembro de 2025.
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(cidade)/(UF), _ de de 2025

AO
MUNICÍPTO DE LARÂNJC!RÂS
PREFEITURTA MUNICIPÂL

OBJEÍO! Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na locação de sala sensoriâl e de equipamentos destinados à realização de
eventos culturais e atividades correlêtas, incluindo serviços de montagem, desmontagem,
manutenção e suporte opêracionôl, visando êtender às necessidades do Município de
Larênjêiras/SE, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Anexo
I - Termo dê Referência deste Edital.

ITEM DESCRIçÃO QUANT
iIARCA

(conformê
o câso)

V. UiIT
R$ V, TOTAL RI

VALOR TOTÂL R$

Prêzo de validade da proposta não inferior â 60 (sessenta) dlâs corridos, contado dê data
de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sêssênta) dias
corridos.
A prestôção de sêrviços será instalar, montada, equipada 03 (três) dias antes do eventos à
contar dà entrega da ordem de fornecimento/serviços.
Formô de pagamento; por nota de empenho, após êmissão da nota flscal. dê acordo com as
quantidades fornecadas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos prêços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de Iances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto dêsta proposta, tôis comoi tâxês, fretes, imposto§, seguros e tudo
mais influir direta ou indiretamênte no custo do fornecimento, entendido que à falta de
manifestação implicôrá em declâração de que todas as despêsas já estão anclusas.

Razão Social
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mall!
Bancor Agênciâ:
Locâl/Data:
Contâ Corrente l{o!
Nome do Rêprêsentante Lêgal
CPF:

i<-zl>l
Y

ÂNEXO II
loDELo DE PnoposrÀ

REF,: PREGÃO ELETRÔNICo No /2025.

I

UNID

+
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por seu xxxxxxxxxxx o sr

SSP/ e CNPF/|4F no

§ 
^*Exo 

ttr ',::

ItltÍ{UÍA D AT DE REGISTiO DE PREçOS r|ô _//2O2S

O MUNICÍPTO DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFETÍURA
MUNICIPAL DE LARANJETRÂS, inscritê no CNpl: XXXXXXXXXXXX, com sêdê
administrativa localizôda no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado dê Sergipe,

residente e domiciliado neste municÍpio, portador da Carteirê de Identidade no
brasileiro, maior. capaz,

doravante denominada, óRGÃo
GERENCIADOR, em decorrência da conctusão do PREGÃO ELETRôNICO No _/2O2S,
RESOLVE. REGISTRAR OS PREçOS dar xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxnxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, Nxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seú
representante legâl, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada FORNECEDOR, de àcordo com o editôl e seus anexos, que passam a fazer
parte integrênte destô Ata, sujeitando-se as partes às dêterminações em conformidêde com
a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lej de Licitações ê Contratos Administrativos] e
Decreto Fêderal no L7,462, de 31 de março de 2023 [Rêgistro de preços], e âinda, petà Lei
Complementar no 123/2006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

tiDo oBr:?o §. ,§i
1.1.4 presente Ata tem por objeto o Sistêmâ de Reglstro de preços para futurâ ê
eventuãl contrãtâção dê êmprêse especlãlizadâ na locãção ale sâlã sênsorial e dê
equipâmentos dêstinados à reâlização dê êvêntos culturais ê âtivldades aorrelatãs,
inclulndo sêrviços de montâgem, desmontagem, manutenção ê supoÉê
operaclonal, visândo àtender às necessidades do tlunicípio de Laranjêlrâs/SE,
conforme espêciÍlcaçóes, quantidádês e condiçõês estâbelecldas no Anêxo I -
Termo dê Rêferência dêstê Edital.

2. D Vta{CliLÂçÃO aO CDÍÍAL

2.1. Este instrumento guardà inteira conformidêde com os termos do prêgão Eletrônico SRp
e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta
do Fornecedor Registrado.

3. DA VIOÊITGTA DA AIII

3,1. O pràzo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01 (um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.133/2021).

3.2. O contrêto decorrentê da atê de registro de p.eços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições ôela contidas.

4. DO PREçO

4.1. Os preços registrados são os seguintes

.,

; a)\ i'Yl

xxxxxrxxYx)
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'}tt§t. lll§r '.{l QUÀl{t v/t§§lur{ft VAI-OR ÍOTAI

4.2. O preço. registrado e a indicação dos rêspectivos detentores da ata serão divulgados emorgão oflcial da Administração e ficarão disponibilizados durânte a vjgência dã Ata de
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado êfetuar êcréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro depreços;

4.4. A indicêção da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de ouko instrumento hábil;

4.5. A_ existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçõês estabelecidas, mas não obrigará a Administ;ação a contrêtar, facultada a
realização_dê licitação êspecífica pàra a aquisição prêtend'ida, desdê que devidamente
motivêdô (Art. A6, Lei 14.133/2027);

4.6. Os prêços registrados podêrão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
rêdução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
sêrviços rêgistrados, nas seguintes situações:

a) em caso de forçê maior, caso foÉuito ou fâto do principe ou em decorrência dê fatos
imprêvisíveis ou previsívels de consequênciês incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na âlí;ea',d,, do inciso U
do caput do art, 124 da Lei no 14.133/ 2o2r;

b) em caso de criaçâo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encarçlos legêis
ou superveniênc,a de disposições lêgais, com comprovada repercussâo sobrJ os
prêços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

4.7. Quando o preço inicialmente registrâdo, por motivo superveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Orgào Gerênciôdor dêveÍá:

a) Convocar o Detentor da Ata visêndo a negociação paÍa redução de preços ê suâ
adequação ao praticado no mercadol,

b) Frustradê a negociaçâo, o Detêntor da Atê será liberado do compromisso assumido;c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visêndo igual
oportunidade de negociâção;

4.8, Quando o prêço de mercado se tornaÍ superior aos registÉdosr o Detêntor da Ata,
mêdiante requerimento comprovado, não puder cumprir o cómpromisso, a Administração
poderá:

a) Libe-rar o _Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada ê veracidade dos motivos e comprovantes apreientados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; ê
Convocar os demais Detentorês da Ata visando igual oportunjdade dê negociêção;
Não havendo êxito nâs negociações, a Administiação deverá proceder a-revo!ação

b)
c)

§El,l
UI{D
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RÊGISTRADO§
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da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas câbíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

acottPA íar{E To E FnscáLrzÂçÃo Dos pREços

5.1. O Órgão Gerenciador adotarà a prática de todos os atos necessários ao controte e
administração da prêsente Ata.

5.2. Na forma do qu
servidor(ô) -----------
de

e dispõe o artigo 117 da Lei no 14.133/2021, ftcâ designado o(a)
-------:---------- - CPF no 0.000.0000, lotado nê Sêcretaria Municipêl
deste Orgão, para acompanhar e fiscalizêr êxecução da presente Ata

de Registro de Preços.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformídade da execução
do Fornecimento com ôs normas especificadàs, se os procêdimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada,

§20 - A ação da fiscalízação não exonera o fornecedor de suas responsêbilidades contratuais.

5.3, Nês Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gêstor, quê será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro dê Preços, em sintonia com o Art, 82, § 5o, inciso VI;
d) Controle das Solicitaçôes de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações dê Notas Fiscais;
h) Controle das obrigêçõês de ambas as partes;
i) Controlê sobre eventuâis solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entre9a;
j) Controlê sobre eventuais notificações ê êventuais sanções, entre outros.

6, D^ non aÂLr:açÃo DÂ DESPES^

6.1Após o encerramento da licitêção, o licitante mais bem classificado sêrá convocado para
ôssinar a ata de regístro de preços no prazo de 05 (clnco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem preiuÍzo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133. de 2021;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor clôssificado e convocàdo, desde que:

â) a solicitação sejê devidamente justificôda e aprêsentadà dentro do prazo; ê
b) a rustificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentês
do cadastro de reserva, na ordem de çlassificâção, pàra fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro clâssificado;

6.4 Nô hipótese de nênhum dos licitantes aceitar à contratação nos termos previstos no item
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acima, a Administração, observados o valor êstimado e a sua eventual atualização na fôrma
prêvistà no êdital, poderá:

a) convocàr os licitantes quê mantiverêm sua pÍoposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção dê preço melhor, mesmo que acimê do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nês condições ofertadas pelos licitantês remanescentes,
obsêrvada a ordem de classificação, quando frustrada a nêgociação de melhor
condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de notà dê êmpenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da
Lei no 74.133/2021.

7. DO CANCE:.ÂiIE:§YO §O,i.EG'STXO DE PREçOS

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condiçõês da Ata dê Rêgistro de Preços;
b) Não retirar a respectivâ nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo êstabelêcido pêlâ Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzlr o seu preço rêgistrado, na hipótese de êste se tornar supêrior

àqueles praticados no mercado;'
d) Tiver presentes razõês dê intêrêssê público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipótêsês previstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por dêspacho da autoridade compêtênte da
Administração.

a, DÂ Àra tE Ri§:IlttRo D! piEços

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o lYunicípio a firmar qualquer contratação, nêm
ao menos nês quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fornecimento de materiais, obêdecidê a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a prêfêrência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pêlo
beneficiário do registro, quando o lYunicípio optar pelo fornecimento cujo preço está
regÍstrado, por outro meio lêgêlmêntê permitido, que não a Ata de Rêgistro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao rêgistrado.

8.3 - O I'4unicípio avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados
a qualquêr têmpo, êm decorrência da redução dos preços praticados no mercàdo ou de fato
que eleve os custos dos bens rêgistrados.

9J DAS OBRIGAçÕES

9.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar. por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestôr
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídâs;
IIt - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigêncÍô de condições estabelecidôs no
Edítôl e a propostê de ãplicação de sançôes;
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IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços coítratôdos são os mais vantajosos parô à Administração,
por meio de estudo compôrativo dos preços praticôdos pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de pênalidades por descumprimento do pactuado na Ata dê Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obngaçôes assumidas peto Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador nào exctutrá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecêdor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS O3iIGAçõES DO F]OR'{EGEDOR REGISTRADO

10.1. São obrigaçôes do fornecedor registradoi

I - manter, durônte a vigênciê da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Editêl e na presente Ata de Registro cle preços;

II - comunicar ao Gerênciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de prêços;

ÍII - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes dêcorrentes da atâ de registro de
Dreços sem a expressa concordância do 0rgào Gerenciador,

1T. DAS ADESô!§ À ATA DE NTGIS?RO DE PREçOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não participârem do procedimento ljcitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantês, observôdos os seguintes
requisitos:

a) apresentação de justificativa da vêntagem da adesão, inclusive em situôções de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrôdos estão compatíveis com os valores
praticados pelo meraado na forma do art. 23 da Lei no 14.133/2021)

c) prévias consulta ê aceitação do órgão ou êntidôde gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser êxercida;

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a êta de regístro de preços de órqão ou entidade gêrenciadora federâ|,
êstadual ou distritàl; ou

b) Por órgãos e entidades dô Administração pública municipal, relativamente a atê de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formâlizado mediante licitação,

11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

i a;\,x
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a) As adesões não poderão exceder, por ór9ão ou êntidâdê, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços pãra o órgão gerenciador e para os órgãos pâÍticipantes.

b) O quêntitativo decorrente das adesões à atê de registro de preços não podêrá exceder.
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cêda item registrado na ata de rêgistro de
preços para o órgão gerenciâdor e órgãos participantes, independentêmente do número
de órgãos não participantes quê aderirem.

I2. DAS PÊ'{ALIDADCS

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei ôs

seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

12.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pêlas seguintes

infrôçôesi

I - dar cêusa à inexecuçâo parcial do contrato;
II - dar causê à inexecução parcial do contrato que causê grêve dano à Administração, ao
funcionêmento dos serviços públicos ou ao ínteresse coletivo;
III - dar causô à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação êxigida pára o certàme;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não cêlebrâr o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contíatação,
quando convocâdo dentro dO prâzo de validade de sua proposta;
VII - ênsêjar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa êxigidê para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a exêcução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exêcução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas á frustrêr os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei óo 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.3 - Nê aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza ê a gravidade da infração cometidà;
II - as peculiaridadês do caso concreto;
III - as circunstâncías âgravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de progrôma de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos dê controle.

12,4 - A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicôda exclusivamente pela infração
ôdministrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se
justificar a imposição de penalidade màis grave
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12.5 - A sanção prêvista no inciso II do item 12,2, calculada na forma do contrato, será de
15olo (quinze por cento) celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçóes
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/202!.

12.6 - A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplacada ao responsável
pelas infrações administrativas prêvistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.
155 dâ Lei 14.133/2021, quândo não se iustificar a imposição de pênalidêde mais grave, e
impedirá o responsávêl de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública àiretô e
indireta da Prefeitura Municipà|, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.7 - A sanção prevista no inciso lV do item 12.2, dêste termo será aplicada ao responsável
pelas infraçõês administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155
da L'ei 14,133/2021, bem como pelas infrações administràtivas previstas nos incisos II, III,
IV, V, Vt e VU do caput do íeferido artigo quê justifiquêm a imposição de penalidâde mais
grave que a sânção referida no item 12.6, e impedirá o responsável dê licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública dirêtê e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sêis) anos.

12.8 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise
lurídicô e ooservará as seguintes regras:

Í - quôndo ôplicadâ por ór9ão do Poder Executivo, será de competêncià exclusiva do prefeito
municipal,

12.9 - As sanções p.evistas nos incisos I, III e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser
àplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item.

12.10 - Sê a multa aplicada e as indenizações càbívêis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração âo contratado, além da perda dessê
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciâlmênte.

12.11 - A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclul, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dêno cêusado à Admlnistração Públicô.

12.12 - Na âplicação da sanção previstô no inciso II do item 11.2. deste termo, será facultada
a defesê do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado dà data de soa intifiação,

12.13 - A aplicação das sanções previstas nos incisos ÍII e IV do iterr 12,2. requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzldo por comlssão compostô de 2
(dois) ou môis servidores, que avallará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
contrêtado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa es€rita e especificar as provãs que pretendô produzir,

13. DA PUBLTC çÃO

13.1. A publicação da Ata de Registro de Prêços deverá de realizada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 20, inciso ÍV da Lei nô
14.133/2021, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinaturê.

14. ar^S DTSPOSIçõES GERATS

14.1. Indepêndênte de suô transcrição, o edital e sêus ânêxos, principalmente a proposta

-ÀCIL-v
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de preço ê os documentos da proposta e da habilitação apresêntados pelo Fornecedor
Registrôdo no pregão fará parte desta Ata de Registro de preços.

15. DO FôfO

15.1, Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundãs da presente Ata de Regjstro dê
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Laranjeiras, estêdo de êergjpe.

E para firmêzâ e como prova dê âssim haverem, êntre si, aiustado, foi lôvrêda ê
presênte ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias.
de igual teor e forína, pelos signàtários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, têndo sido arquivadâ uma vja na Comissão permanente de Licitação deste
14unicípio.

SE, _ de_ de 20_

PREFEITURÂ T4UNICIPAL DE
Ór9ão Gêrenciêdor

I inserir rêzão social da empresê ]
I lnserir represêntante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

1-
Nome
CPF:

2-

ÍESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

+
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ÂNEXO I - DA AÍA DE REGTSTRO OE PREçOS No _/2O-
REF: Pregão Eletrônico SRP ho 

-/20--CÁDASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

Itêm Clâssificãção Fornêcêdor CN PJ

Iinserir razão social da empresa]
Iinserar representante le9ôl da empresê]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social dô empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

O presente anexo têm por obietivo a formação de cadastro de resêrvâ dos licitantes que
acêltâram cotar os mâtêriais com preços iguais aos do licitante vencêdor, obedecendo a
sequência dê classificação no ceÊame, no caso de impossibilidêde de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancêlamento,

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir representante lêqal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

I

+
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,,IINUTÂ DE CONTaATO § ,,'

Minuta de Contrato de Fornec mento/Prestação Serviço,
que entre si firmam o MUNICIPIO DE

Empresa

Pelo prêsente instrumento paÊicular de Contrato. reuniram-se de um lado o iIUNICIPIO
DE - ESTADO DE SERGIPÊ, pessoa jurídica de direito
público, inscÍita no CNPJ sob o no 00.000,000/OOOO-OO, com sede na , no 00,
CEP 00.000-000, na cidade de _, Estado de Sergipe, doravante denominada

denominàda CONTRÁTADA, neste àto repÍesentada pelo o Sr
brasileiro, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento,
tendo êm vista o que consta do processo de licitêção, com base na Legislâção êm vigor e
nês cláusulas a seguir êjustâdas:

cúusulA pRrl{ErRÂ - po oBrETo (aÉ;92, t da l.3t no t4.133/2o21)

1.1 O presente contrato tem por objeto ô prestação de serviços/fornecimento dê
conforme projeto básico/têrmo

de referência parte integraôte deste contrato

c Áusu Â sEGutaD - pÂ vrrúcut cÃo (AÉ. 92, It da L.l n. t4.tE"t2O2Ll

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da
proposta oferecida pela CONTRATADA, beíÍt como ao Processo de Pregão Eletrônico SRP no

cl-Áusul-Â rÊRcErRÁ - pÀiEcr§LacÃô (a?t. 9r, ru da L.t ro t4,133/2o2r)

CONTRÂÍANTE, neste ato representado pêlo sêu titular, o Sr
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidâde, inscrito no CPF sob o no 000.000.000-00 e

, estabelecidê na Bairro
na cidadê de Estado de _, dorêvante

(a*.
92, Ma Lel no 14.t33l 1)

4.1 A CONTRATADA dêverá efetuar as atividades abaixo

3.1 O presente contrêto está sendo lavrado nos termos da Lei no 14.133/2021, demais
normas pertinentes a mâtéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucionã1.

a)
b)

c)
d)

- ESÍADO DE SERGIPE, e a

RG no 000. 000 SSP/--, e do outro lado a êmpresa, . inscrita no CNPJ

+
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e)

0

s)

h)

no

5.1- Em contraprestação aos serviços prestados/fornecimento na cláusula primeira, obrigô-
sê a CONTRATANTE, a pagar a CONTRAÍADA, o valor descrito no subitem 5.2.

5.2 O vêlor totêl destê contrato é de Rl O0,0OO,00 (---------------r,

QUANT
MARCÀ

(coníormê V. UNIT
R$

V. TOTAL R$

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados
da data de assinôtura do contrato. observada a variação do IPc-A para o período ou outro
indicador que venha a substituí-lo, efi conformidade com o prazo constànte ôa cláusula
quarta e mediante acordo formal entrê as partes.

5.4. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pôctuado
entre a data de ôpresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que
os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, ôplicôndo-se a

variacão ocorrida no último pêríodo.

5.5, No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

6,1. O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencir]lento.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente êos serviços efetivamente prestados, mediênte aprêsentação dos seguintes
documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal eINSS, Estôdual e l'lunicipal, FGÍS

e CNDT, válidês no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação dá Nota Fiscal,

6.3, Os documentos de cobrança relacionados acifia deverão sêr apresentados no endereço
da sede do ór9ão, dos qúais após atestêdos pêla autoridade competente e aprovados pelo
Fiscal do Contrato, sêrão encaminhados ao Setor Fiôanceiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

w

(Art 92. V

ITEM DESCRIçÃO UI{ID
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6.4. O pagamento das obrigâções relatlvas ao presente contrâto deve obedecer e cunrpr r a
ordem cronológica dês datas das respectivas exrgências, a teor do que dlspõe o õft. ja §2a,
lncrso III, da Le no 4.32O/1964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

6.5. A ordem cronológicô referida no 6.4 poderá ser altêrada, mediante prév a justificativa
da autoridade competente e posterioa comunicação ao órgão de controle interno da
Administração e ao tribuna de contas competente, exclusvamente nãs hipóteses previstas
no à1 I41, § 10 da Le no 14.133/212tl

cr-,íusun sÉrrrn - ao pmzsr (art 92, vlr d. l,.ci ío ra.t33/:!?r)
7,1 Este contrato tem o prazo de vigência de 00 (-------------) meses contados a partir da
data dà sua assinatura,

cÉusul orr v - p por otro onca Err§Rr íart 92- vrrr d. L.t i.,
1{"133/2021) l[
B.1A despesa orçamêntária da execução deste contrato parê o exercício de 2O---, correrá
por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discrimanadoi

PROJETO ATIVIDADÊ:
ELEI4ENTO DE DESPESA
FONTE DE RÊCURSOI

u.o
U.G

7.2. Podendo ser prorrogado, mediante termo êditivo, pelo período de 00 (-----------)
n'reses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultánea, e
autorizado forrnalmentê pela autor dade competente:

a) Os serviços/fornecimento tenham sido prestados regulârmentê;
b) A CONTRATANTE tenha interêssê na continuidade dos servlços/fornecimento;
c) O valor do contrato permaneça êconomicamente vantaioso para a CONTRÁTANTE,

pêrmitida a negociaçâo com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das pêrtes; e

d) A CONTRÂTADA mânifeste expressamente interesse na prorrogação.

cúusul- xorii&.p rarRrz pE Rtsco (art, 92, :x d. Lql no r4,t33/2o21)

9,1 O mapa de rsco que se encontra nos ôltos do processo adminlstrativo que ôltoízo! a
contrâtação será preenchido dLrrante a fase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal
desgnados para a acompanhar o cumprimento das cláusulàs contratuais, bern como as
exigêncas previstas no Têrmo dê Referência, visando aplicar ações de prevençào e
contingênciã dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato,
observado o disposto no àrt. 60, lnciso XXVII dà Lel no 14,13312021,.

cl-Áusul-^ pÉcrra -pR zop R REsposra Do pEprpo pE REpaaf,t 
^cÃo 

(aÉ.
92, X d. L.l no 1a.1'3l202l,

10.1 De acordo com o § 60 do art. 135 da Lêi no 14.133/2021, os preços dos cont.atos para
sêrviços contínuos com rêgime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com
predominância de mão de obra serão repactuados para mênutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante demonstrâção anôlíticô da variação dos custos contratuais, com data
vinculadê:

i.:i}i
_ã_
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I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio cotetivo ao qual a proposta esteja
v nculada, para os custos de mão de obra.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento da documentaçâo.
Observação: Essa cláusula somente será previstê se a contrêtação for de prestacão de
servico com dedicacão exclusiva de mão de obras ou com predominância de mão de obra,

11,1 Para majorar, visando manter o equilíbrio êconômico-financeiro inicial do contrêto, nos
termos do art. 124, lI "d", da lel no 74,L3312O21, desde que demônstrado, por pàrte da
contratêda, alteração substêncial nos preços praticados no mercâdo, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorÍência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, êm qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
Parágrafo único, O pedido de restabelecimênto do equilíbrio êconômico-financejro deverá
sêr formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.
11.2 O prazo pêra resposta ao pedido de repactuação de preços será de OO (----------) dias,
contado dô datâ do pedido da documentação.

12.1 Incumbe â CONÍRATANTE:
a)

b)

c)

12.2 Incumbê a CONTRÂIADA:
â) Manter-se durante toda á execução do contrato, em compatibilidade com ôs obrigações

por ele assumidas. todês as condições de habilitação
contratôção,

e qualificêção exigidas na

b) Obrigação de cumprir as exigências de resêrva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicôs, paÉ pessoa com deficiência, para reabiljtado dê previdência
Social e pâra aprendiz;

c) Somente o contratado será responsávêl pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciêis resultantes da execução do contrato. A inâdimplência do contratâdo
em relação aos encargos trabôlhistas, fiscais e comeÍciais não transferirá à Administração
ô rêsponsabilidade pêlo sêu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nern
restringir a regularizêção e o uso das obras e dês edificações. inclusive perante o regjstro
dê imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art, 121 da Lei no 14.133/2021;

d) Executar os serviços elencados na Cláusulâ Primeira do prêsente contrato;
e) A,ocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, dê forma plena

e satisfatória. sêm ônus adicionais de qualquer natureza à contrôtante;
f) Responsabilizar-sê por todas as despesas, obrigôçôes e tnbutos decorrentes da execução

do contrato, inclusive as de natureza tÍabalhista, devêndo, quando solicitado, fornecer à
CONTRATANTE comprovante de quitação com os ó

9) Responsabilizôr-se por eveÍttuais multas, municipài
faltâs por ela cometidas na execução do contràto;

r9âos competentes;
s, estaduais e federais, decorreôtes de

133
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h)Assumir inteira responsabilldâdê pelos danos que seus emprêgados causarem á
CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devidar com o necessário
ressarcimento em dinheiro, no prazo ímprorrogável de 30 dias, independentêmente de
avisos ou lnterpelação judicial;

i) Em caso de não cumprimento do obieto deste contrôto, responsôbilizar-se, na forma da
Lei, pelo inadimplêrnênto do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;j) Poderá transferir totâl ou parcialmente o contrato. podêrá subcontratâr, ainda que
parcialmente, a êxêcução do seu objeto;

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infrações prêvistâs no art. 155 da Lei no 14.133/2021, Serão aplicadas ao responsável pelas
rnfrações àdministratrvas as seguirtes sânçôes:
I - Advertência;
II - 1..4 ulta j
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração cle inidoneidôde para lícitar ou contratar.

13.2 Na aplicaÇão das sanÇões serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infrâção cometidô;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - ô implantação ou o aperfeiçoamento de progrãrna de integridadê, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 131.1 na hipótese de inexecuçào
parcial do contrato quando não se justificar a imposlção de penalidade mêis grave;

13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulâs e condições ajustêdas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será âplicâda, garantida a êmpla
deÍêsa, multâ da seguinte forma:

13.4.1. De 5olô (cinco) a 30olo (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte grêdêção:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 diasi multâ de 10o/o;
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15ôlo;
d) Atrôso de 16 a 20 dias: multa de 200/0;
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

13.5. As sanções previstas nos incisos I, tll e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a previstê ôo inciso II do mesmo item;

13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contêdo da datô de sua intimação;

13.7. A àplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 131.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser coôduzido por comissão compostô de 2
(dojs) ou mais servidores êstáveis, que avaliêrá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

i§tuY
-rd.-*rff!

(^rü t& Xn d. Lli
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o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretendà produzrr;

13.8 A sênção prevista no Inclso III do item 13,1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, UI, IV, V, VI e VII do art, 155 da Lei no 14,133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais 9rave, e impedirá o responsávêl dê
licítôr ou contratar com o l'lunicípio de
anos,

, pelo prazo máximo de 3 (três)

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será âplicada ao responsávêl pelas infÍações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI ê XII do aÍt. 1.55 da Lei no 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativês prêvistas nos íncisos II, III, IV, V, VI e VII do
mesmo artjgo quê justifiquem a imposição de pênalidade mais grave que a sanção referidâ
no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de lícitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta ê indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
13.10 A sânção estabelecida no inciso IV do itêm 13.1 sêrá precêdida de análise jurÍdica;

13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 podêrão ser êplicadas
cumulativamente com a previstâ no inciso II do mêsíno item;

13.12 Se a multa êplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamêôto eventualmente devido pêla Administrêção ao contratado, àlém da perda desse
valor. a difêrença será descontada da garantia prêstada ou seÍá cobracla judicialmente.

13.13 A aplicação dês sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano câusado à Administração Pública.

13.14 Constatando o descumprimênto parcial ou total de obrigâções contratuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pelô fiscalização
do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRÂTADA, para regularização dà
situação;

13.14.1 A notificação a que se refêrê o caput deste artigo será enviada pelo correio, com
avlso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do 14unicípio e no quadro de avisos da Prefeitura.

13.15 Não havendo regulàrização dê situâção por parte da CONTRÂTADA, em até 48
(quârêhtâ ê oito) horãs, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
depêrtêmento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

13.16. O atrãso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dê
morêr na forma previstê no item 13.4 deste edital. A aplicação de multà de morô não
impedirá que a Administração a cônverta em compensatóriô e promova a exttnção !nilateral
do contrato com â aplicação cumulada de outras sanções previstas êm Lei;

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital
requêrerá ê instauração de processo de responsabilizêção, a ser conduzido por comissão
designadâ que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
êpresentãr defesa escrita e especificar as provas que pretendô produzir;
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13,18 Nê hipótêse de deferimento dê pedido de produção de novas provas ou de iuntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contrôtôdo poderá apresentar
alegações finais no prêzo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimaçào;

13.19 Serão indeferidas pela comissão, mediantê decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias oú intempestivas.

13.20 Para flns de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 13.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei do quâl estabelêce a forma de cômputo e
as consequências da soma dê diversas sancões aplicadas a umâ mesma empresa e derivadas
de contratos distintos;

13,21 A Adrninistrôção l,4unicipal, no prôzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções
por aplicadas, parâ fins de publicidade no Cadastro Nâcional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Exêcutivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lei no 14.133/2021,

14.1 O inadimplemento de qualquêr das cláusulas do presente contrato conforme ôrt. 137,
incisos de I a IX da Lêi no 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo, De acordo
com o art. 138, da Lêi no 14.133/2021, a extinção do contrato podêrá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entÍe as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administrêção;

III - determinada por decisão a.brtral, êm decorrência de cláusula compromrssória ou
compromisso arbitrâ1, ou por decisão judicial.

Pârágrâfo Único - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
cornpetente e reduzidas ê termo no respectivo processo.

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscallzâda pelo servidor
designado oir pelos respectivos substitutos,
assisti-los e suosidiá-los com inforrnações

(cargo/função)
permitida a contratação de terceiros para
pertinentes a essa atribuição.

15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todôs as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos obsêrvàdos, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medldas convenientês, a situâção que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua
competência.

+



15.3. O fiscal do contrato será auxÍliado pelos órgãos de assessoramênto iurídico e de
controle interno dô Administaação, que dêverão dirimir dúvidas e subsidiá_lo com
informações relêvantes para prevenir riscos na execução contratual,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEI RAS

16.1 A despesa prevista na cláusulê segunda, correrá por contê de recursos próprios

--, 

Estado de Sergipe, com exclusão dê
e seja, para dirimjr quaisquer dúvidas surgidas na

17.1. Fica elêito o foro do município de
qualquer outro, por mais privilegiado qu
execução do presentê contrato.

17.2. E, assim, por se acharem justos e contratâdos, assinam o prêsente instrumento
pêrticular de Contrato em 02 (duês) vias de igual teor e para um único ê só efeito,juntamentê com as têstemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

de-

Prefeito
CONTRAIANTE

TESTENlUNHAS CPF NO

CPF NO

CONTRATADO


